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ANISTIA. BENEFICIO PREVISTO NO ART. 11 DA MEDIDA
PROVISORIA N° 38, DE 2002. REQUISITOS.

A exigéncia legal de prova da desisténcia expressa e irrevogavel de todas as
acOes judiciais que tenham por objeto os tributos a serem pagos ou parcelados
com os beneficios da anistia evidencia somente serem alcangados os valores
questionados em ac¢es judiciais ainda ndo transitadas em julgado no momento
da opcéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Cristiane Silva Costa e Amélia Wakako Morishita Yamamoto, que Ihe negaram
provimento. Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto a conselheira Cristiane Silva
Costa.

(documento assinado digitalmente)
ADRIANA GOMES REGO - Presidente.

(documento assinado digitalmente)
EDELI PEREIRA BESSA - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura,
Cristiane Silva Costa, Edeli Pereira Bessa, Demetrius Nichele Macei, Viviane Vidal Wagner,
Amelia Wakako Morishita Yamamoto, Livia De Carli Germano e Adriana Gomes Régo
(Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional ("PGFN", e-fls. 166/175) em face da decisdo proferida no Acérddo n° 302-38.028 (e-
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 ANISTIA. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 11 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 38, DE 2002. REQUISITOS.
 A exigência legal de prova da desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos a serem pagos ou parcelados com os benefícios da anistia evidencia somente serem alcançados os valores questionados em ações judiciais ainda não transitadas em julgado no momento da opção. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Cristiane Silva Costa e Amélia Wakako Morishita Yamamoto, que lhe negaram provimento. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a conselheira Cristiane Silva Costa.
 (documento assinado digitalmente)
 ADRIANA GOMES RÊGO - Presidente. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 EDELI PEREIRA BESSA - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Edeli Pereira Bessa, Demetrius Nichele Macei, Viviane Vidal Wagner, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Lívia De Carli Germano e Adriana Gomes Rêgo (Presidente). 
 
  Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ("PGFN", e-fls. 166/175) em face da decisão proferida no Acórdão nº 302-38.028 (e-fls. 137/144), na sessão de 21 de setembro de 2006, no qual o Colegiado a quo, por maioria de votos, deu provimento ao recurso voluntário. A decisão foi objeto de embargos da Fazenda Nacional, acolhidos por maioria de votos no Acórdão nº 302-38.934, proferido na sessão de 12 de setembro de 2007,  de modo a dar provimento ao recurso voluntário para declarar o direito da recorrente ao benefício pleiteado, tão-somente pelos motivos discutidos, bem como para que retorne o expediente à Delegacia da Receita Federal de origem, onde devem ser verificados os demais requisitos para o gozo do aludido benefício.
O Acórdão nº 302-38.028 está assim ementado:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Período de apuração: 01/05/1989 a 31/10/1991 
Ementa: FINSOCIAL � ANISTIA (LEI 9.779/99)
O inciso III, do § 1º, do art. 17 da citada Lei 9.779/99, é claro em dizer que o contribuinte poderá efetuar o pagamento do tributo, sem o acréscimo da multa e dos juros, com relação aos fatos que forem objeto dos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, não havendo qualquer menção do legislador sobre a necessidade de existência de processo judiciais em curso.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.
O litígio decorreu de indeferimento de requerimento do gozo do benefício previsto no art. 11 da Medida Provisória nº 38, de 14 de maio de 2002, relativamente aos débitos relacionados em demonstrativo à e-fl. 02, no qual está indicado o processo judicial nº 89.00.02869-3, ajuizado na 10ª Vara da Justiça Federal de Curitiba/PR. Segundo decisão às e-fls. 90/94, a requerente não fazia jus ao benefício fiscal, à semelhança do que antes constatado quando a Contribuinte requereu os benefícios do art. 17, §1º, inciso III da Lei nº 9.779/99, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.858-6/99, porque o citado processo judicial não estava em curso em 30 de junho de 1999, dado o trânsito em julgado ocorrido em 7 de junho de 1999. A autoridade julgadora de 1ª instância indeferiu a manifestação de inconformidade (e-fls. 135/142). O Colegiado a quo, por sua vez, afastou o óbice apontado no indeferimento e, em sede de embargos, esclareceu que no julgado anterior foram discutidos apenas os requisitos de existir, ou não, ação em curso; se o desfecho fora contrário, ou não, ao contribuinte; e se o dia do ajuizamento da ação, estavam em conformidade com o previsto na lei, cabendo o retorno do expediente à Delegacia da Receita Federal de origem, onde devem ser verificados os demais requisitos para o gozo do aludido benefício (e-fls. 166/175 e 188/193).
Os autos do processo foram recebidos na PGFN em 26/11/2007 (e-fl. 196), mas há registro de sua ciência em 10/12/2007 no termo anexo à decisão, seguindo-se a remessa dos autos ao CARF em 12/12/2007, veiculando o recurso especial de e-fls. 198/205, no qual a recorrente argúi contrariedade à evidência das provas em decisão proferida por maioria, dado ser impossível atender ao requisito de desistência em face de processo judicial já transitado em julgado. 
O recurso especial da PGFN foi admitido pelo despacho de exame de admissibilidade de e-fls. 206/208, do qual se extrai:
Analisando o recurso especial, sob o ponto de vista dos pressupostos de admissibilidade, ditados pelo artigo 15, caput e seu parágrafo 10 do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007, verifico que:
1. quanto ao prazo legal, o recurso goza de tempestividade, visto que a última decisão foi recebida, para ciência, na Unidade da Procuradoria da Fazenda Nacional em 26/11/2007 (fl. 155), cientificada em 10/12/2007 (fls. 154) e o Recurso Especial foi protocolizado em 10/12/2007 (fl. 157).
2. quanto à contrariedade à lei, o recurso merece acolhimento, haja vista que a decisão foi prolatada por maioria de votos.
Diante do exposto, DOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL interposto pelo Procurador da Fazenda Nacional.
Cientificada em 14/03/2008 (e-fls. 208), a Contribuinte apresentou contrarrazões em 26/03/2008 (e-fls. 217/223) na qual requer o não conhecimento do recurso porque interposto em face de decisão alterada em sede de embargos de declaração, bem como confronta os fundamentos da recorrente, afirmando seu direito aos benefícios da anistia. 
O recurso especial da PGFN foi, inicialmente, submetido à apreciação da 3ª Turma da CSRF que declinou competência nos termos do Acórdão nº 9303-002.851, assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/05/1989 a 31/10/1991 
Compete às DRJs e ao CARF a análise dos litígios envolvendo crédito fiscal. Se a matéria versada no recurso especial não se encontra na competência específica atribuída regimentalmente a nenhuma das Seções de julgamento do CARF, o julgamento deve ser realizado no Colegiado que detenha a competência residual, in casu, a Primeira Seção de Julgamento, e, por conseguinte, em instância especial, a Primeira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Recurso Especial do Procurador Não Conhecido.
A PGFN foi cientificada conforme (e-fl. 242). 

 Conselheira EDELI PEREIRA BESSA, Relatora.
Recurso especial da PGFN - Admissibilidade
O recurso especial interposto pela PGFN foi admitido nos termos do despacho às e-fls. 206/208, considerando a sua tempestividade e o fundamento em contrariedade à lei (art. 15, caput, e seu parágrafo 1º do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 147, de 25 de junho de 2007 - RICSRF/2007), na medida em que a decisão recorrida foi prolatada por maioria de votos. Há registrado no referido despacho da oposição de embargos contra o Acórdão nº 302-38.028, bem como seu acolhimento por meio Acórdão nº 302-38.934. 
Os acórdãos em referência foram proferidos na vigência do RICSRF/2007, ambos por maioria de votos, mas a Contribuinte defende o não conhecimento do recurso especial da PGFN por ter como objeto acórdão que foi objeto de alteração posterior, pela própria Câmara. Como os embargos de declaração opostos pela própria PGFN foram acolhidos em parte, disto teria resultado um novo acórdão, que, inclusive, passou a ter uma nova parte dispositiva. Em seu entendimento, estaria evidenciado que o acórdão nº 302-38.934 substituiu, para todos os fins, o acórdão embargado (302-38.028), tendo sido este o objeto deste recurso especial e não aquele último, como deveria ser. Alerta, inclusive, que são distintos os Conselheiros vencidos em um e no outro julgamento, e concluiu ter havido um novo e diferente julgamento, o qual substitui, para todos os fins, o anterior. 
O exame das decisões, porém, evidencia que não tem razão a Contribuinte em seus questionamentos. 
No Acórdão nº 302-38.028, a 2ª Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes, integrada pelos Conselheiros Mércia Helena Trajano D'Amorim, Elizabeth Emílio de Moraes Chieregatto, Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior, Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro e Luciano Lopes de Almeida Moraes, além do Conselheiro Relator Corintho Oliveira Machado, do Conselheiro Redator Luis Antonio Flora e da Presidente Judith do Amaral Marcondes Armando, apreciou os argumentos deduzidos pela Contribuinte em recurso voluntário, contrários à exigência fiscal de que, para desfrutar dos benefícios previstos no art. 11 da Medida Provisória nº 38/2002, a contribuinte deveria possuir ação judicial em curso e ajuizada até 30 de abril de 2002.
Com exceção dos Conselheiros Corintho Oliveira Machado, Elizabeth Emilio de Moraes Chieregatto e Mércia Helena Trajano D'Amorim, que negavam provimento ao recurso voluntário, a  maioria do Colegiado divergiu do Conselheiro Relator e deu provimento ao recurso, nos seguintes termos expressos pelo Redator Designado:
A matéria não é nova nesta Câmara. Corno visto no relatório, trata-se de pedido de fruição do beneficio fiscal previsto no art. 11 da Medida Provisória 38, de 14 de maio de 2002, relativamente a contribuições para o Finsocial, objeto de questionamento judicial.
Assim, a questão que me é proposta a decidir cinge-se ao fato de se saber se a recorrente faz jus á anistia concedida pelo art. 17 da Lei 9.779/99 e alterações posteriores (incluindo-se a referida MP 38).
O pedido foi indeferido pela autoridade julgadora de primeiro grau de jurisdição administrativa sob a alegação de que "não tendo sido atendidos todos os requisitos previstos na legislação para gozo do beneficio fiscal, no há como a interessada dele usufruir". Em suma, diz que a legislação exigia a existência de processo judicial em curso para fins de aplicação do beneficio.
Ao contrario do que diz a decisão recorrida, entendo que a recorrente, diante do conteúdo probatório contido nos autos, faz jus ao beneficio, independentemente do término ou no da ação judicial que propôs. Nesse sentido já me manifestei nos Acórdãos 302-37.854 e 302.37.855, cuja ementas sintetizam meu pensamento sobre a questão:
FINSOCIAL � ANISTIA (LEI 9.779/99)
O inciso 111, do §1°, do art. 17 da citada Lei 9.779/99, é claro em dizer que o contribuinte poderá efetuar o pagamento do tributo, sem o acréscimo da multa e dos juros, com relação aos fatos que forem objeto dos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, não havendo qualquer menção do legislador sobre a necessidade de existência de processo judiciais em curso. Recurso Voluntário Provido.
No mesmo sentido posiciona-se a Procuradoria da Fazenda Nacional através da Nota PGFN/CDA 513/99, assim ementada:
Art. 11 da Medida Provisória 1.858-8, de 27 de agosto de 1999. Interpretação literal e teleológica. Abrangência da remissão parcial a todos os contribuintes que ajuizaram até o dia 31 de dezembro de 1998, ação exonerativa do débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento, independentemente do término da ação, in de seu trânsito em julgado antes daquela data.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso.
Frente a tais fundamentos, a PGFN opôs embargos observando que, firmado o entendimento de que pouco importa se a decisão transitou em julgado antes da edição da norma instituidora da anistia, posto que o legislador não estabeleceu a necessidade de haver processo judicial em curso, o Colegiado embargado deveria se manifestar, expressamente, não somente sobre a interpretação equivocada da DRJ, que se deu sobre apenas um dos requisitos legais, mas, também, afirmar, justificadamente, o atendimento pelo contribuinte de TODOS os demais requisitos legais CUMULATIVOS, destacando dentre eles o pagamento, em cota única, até o último dia do mês de setembro de 1999, previsto no art. 11 da MP 2.158-35/2001. Complementou, ainda, que:
Ademais, embora sem relevância para a causa, há de se observar que a MP 38/2002 previu a possibilidade de pagar ou parcelar o débito até o último dia útil do mês de julho de 2002. Todos sabem, entretanto, que tal diploma legal perdeu a sua eficácia, por ato da mesa do Congresso Nacional, em 10/10/2002.
Contudo, apenas por apego à argumentação, há de se verificar que, ainda que erroneamente se adote o prazo estabelecido neste diploma, concluir-se-á que, ainda assim, o pedido do contribuinte improcede. Isto porque o presente processo teve seu início em 30/08/2002, quando já não havia mais tempo hábil para o contribuinte se beneficiar da anistia.
Ora, deveria o contribuinte procurar, antes de tudo, cumprir os requisitos legais para o gozo do benefício fiscal, para, somente depois, intentar qualquer discussão tendente a garantir o seu direito.
Com efeito, observa-se que a decisão embargada se fundamentou na NOTA PGFN/CDA 513/99, para dar provimento à pretensão do contribuinte, afastando o óbice estabelecido pela DRJ, haja vista que a referida Nota dispôs ser aplicável o benefício, também, nos casos de ações com trânsito em julgado anterior à edição da MP1.858-8/1999.
Acontece que a referida NOTA estabelece também o seguinte:
"Como se vê a remissão parcial prevista na Lei 9.779/1999 e na Medida Provisória n° 1.858-8/1999 foi estendida expressamente, através da Medida Provisória 1.858- 8, de 27.08.99, para os créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Há que se observar, contudo, que o benefício, ora concedido, possui outras características que o distinguem do anterior, a saber: a atual dispensa de acréscimos legais envolve juros de mora até janeiro de 1999 e o encargo legal de que trata o Decreto-Lei n° 1.025/69. Conclui-se, portanto, com essas novas regras, devam ser recolhidos até o último dia útil do mês de setembro de 1999, em quota única, o principal corrigido, a multa (moratória ou punitiva) e os juros de mora a contar de fevereiro de 1999. Só podendo usufruir do beneficio aqueles que tenham proposto até 31 de dezembro de 1998, qualquer ação exonerativa em relação ao débito que se intenta ver quitado pela remissão parcial."
Cumpre observar que, não consta nos autos se houve qualquer pagamento, mesmo que desacompanhado de juros de multa, dos débitos que o contribuinte pretende ver extintos, de forma que, se não pelos fundamentos expendidos pela DRJ, mas pela falta do pagamento, que deveria ter sido realizado até o último dia útil do mês de setembro de 1999, há de ser indeferido o pleito.
Como sobre este ponto esta E. Câmara não se manifestou, são totalmente pertinentes os presentes embargos declaratórios, devendo a omissão apontada ser sanada.
Com exceção dos Conselheiros Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior, Luciano Lopes de Almeida Moraes e Marcelo Ribeiro Nogueira, a maioria do Colegiado acompanhou o Conselheiro Relator que assim se manifestou acerca dos embargos:
Entendo, s.m.j., existir sim omissão no acórdão embargado, urna vez que o voto vencedor se estriba na Nota PGFN/CDA n° 513/99, para dar provimento à pretensão do contribuinte, afastando o óbice estabelecido pela DRJ, e a ementa do acórdão aponta apenas para o atendimento dos requisitos de serem os processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, e não haver qualquer menção do legislador sobre a necessidade de existência de processo judiciais em curso, havendo clara omissão quanto ao requisito da data do pagamento para usufruir do beneficio fiscal.
Quanto à perda de eficácia da MP n° 38/2002, não concordo com a conclusão da d. Procuradoria da Fazenda Nacional, de que o prazo ali previsto não se aplica a este caso, uma vez que o Ato Declaratório da Mesa do Congresso Nacional que declara a perda de eficácia da aludida MP (tendo em vista que não foi convertida em lei até o último dia de sua vigência) diz que a MP perde- a eficácia, desde a sua edição, porém, a partir de 11 de outubro de 2002 (primeiro dia após o fim de sua vigência). Significa dizer que os atos cometidos durante a vigência da MP permanecem com força de ato jurídico perfeito, de acordo com o § 11 do art. 62 da atual Carta Magna:
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o ,sç 3' até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda Constitucional n°32, de 2001).
Quanto à questão de fato � pagamento até o último dia útil do mês de julho de 2002 � de acordo com o art. 11 da MP n° 38/2002, nota-se, no caso vertente, que em vez de pagamento, foi requerido ao juízo a conversão em renda da União, o que equivale ao pagamento, nos termos da legislação aplicável. Nesse sentido, cumpre dizer que esta análise do registro da petição no tribunal, onde a correspondente ação judicial estava em andamento, e que configura a opção pelo pagamento como requisito fundamental para o gozo do beneficio pleiteado, não foi feita pelo Colegiado naquela oportunidade.
Nessa moldura, oriento meu voto no sentido de que SEJAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS, para que seja reconhecida a omissão no v. acórdão, sendo RETIFICADA A DECISÃO EMBARGADA, no sentido de ser provido o recurso voluntário, "para declarar o direito da recorrente ao benefício pleiteado, tão-somente pelos motivos discutidos, bem como para que retorne o expediente à Delegacia da Receita Federal de origem, onde devem ser verificados os demais requisitos para o gozo do aludido benefício".  (destaques do original)
Nestes termos, resta fora de dúvida que a apreciação veiculada no Acórdão nº 302-38.934 teve em conta requisitos da anistia distintos daqueles tratados no Acórdão nº 302-38.028, circunstância motivadora, inclusive, da divergência de outros Conselheiros que antes haviam acompanhado o Conselheiro Relator. 
O recurso especial, por sua vez, se debruçou exclusivamente sobre os requisitos examinados no Acórdão nº 302-38.028, reportando-se ao art. 11, §2º da Medida Provisória nº 38/2002 e à inexistência de prova, nos autos, de que o sujeito passivo possuía ação judicial em curso, na forma exigida pela legislação. A conclusão dos argumentos da PGFN é clara neste sentido:
Dessa forma, observa-se que inexiste ação judicial de questionamento de exigência de tributo/contribuição, havendo, tão-somente, uma petição para que o judiciário se manifestasse justamente sobre a possibilidade de utilização de benefício fiscal que aqui, novamente, pretende reavivar.
Assim, conclui-se que a anistia prevista no artigo 11 da Medida Provisória n.° 38, de 15 de maio de 2002, não alcança contribuinte que não possua ação em curso para ser exonerado do pagamento de tributos/contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, ajuizada até 30 de abril de 2002, devendo, portanto, ser mantido o indeferimento ao pleito da interessada.
Ora, este argumento não foi enfrentado no exame dos embargos, vez que não afetava a omissão apontada. Logo, impróprio seria, sim, a PGFN pretender interpor o presente recurso de contrariedade à evidência de provas pautado, eventualmente, na decisão por maioria proferida em sede de embargos. 
Assim, ao contrário do que entende a Contribuinte, o acórdão embargado não foi substituído pela decisão que apreciou os embargos contra ele opostos. Referida decisão é claramente integrativa, e não substitutiva do acórdão embargado.
Assim, atendidos os requisitos para admissibilidade do recurso especial da PGFN, deve ser ele CONHECIDO.
Recurso especial da PGFN - Mérito
A matéria em debate tem por referência o assim disposto na Medida Provisória nº 38, de 2002:
Art.11. Poderão ser pagos ou parcelados, até o último dia útil do mês de julho de 2002, nas condições estabelecidas pelo art. 17 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no art. 11 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002, relativamente a ações ajuizadas até esta data.
§1º Para os fins do disposto neste artigo, a dispensa de acréscimos legais alcança:
I - as multas, moratórias ou punitivas;
II - relativamente aos juros de mora, exclusivamente, o período até janeiro de 1999, sendo devido esse encargo a partir do mês:
a) de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999;
b) seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos demais casos.
§2º Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações.
§3º A opção pelo parcelamento referido no caput dar-se-á pelo pagamento da primeira parcela, no mesmo prazo estabelecido para o pagamento integral.
§4º Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, observada a regulamentação editada por esse órgão.
Em 02/09/2002 a Contribuinte apresentou o requerimento de e-fl. 02, referenciando o processo judicial nº 89.00.002869-3, proposto junto à 10ª Vara da Justiça Federal de Curitiba/PR, declarando que:
PATRIARCA - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CPF/CNPJ n° 79.083.697/0001-61 vem, pelo presente, requerer o gozo do benefício previsto no art. 11 da Medida Provisória n° 38, de 14 de maio de 2002, relativamente aos débitos relacionados no demonstrativo abaixo. Para tanto, anexa ao presente, cópia dos DARF, relativo aos débitos pagos, e ou cópia do certificado do protocolo, da repartição competente para o seu recebimento, que comprova o registro da petição no juízo ou tribunal onde a correspondente ação judicial se encontra em andamento, para a conversão de depósito em dinheiro em renda da União (conta n° 17.516-7, agência n° 650, CEF).
Em anexo ao requerimento declarou ter requerido a desistência das ações judiciais cujos débitos serão pagos ou parcelados na forma do diploma legal citado, bem como que renuncia a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam referidos processos. Juntou às e-fls. 16/17 as 2a vias das petições de desistência das ações, devidamente protocolizadas no juízo ou tribunal competente, comprometendo-se a entregar, a essa unidade da Secretaria da Receita Federal/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cópia das decisões homologatórias das referidas desistências, no prazo de trinta dias da data de sua publicação.
A petição de desistência foi protocolada em 31/07/2002 nos autos do Agravo de Instrumento nº 2001.04.01.030107-4/PR, junto à 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Em 29/08/2002, a Contribuinte apresentou nova petição naqueles autos esclarecendo que o pagamento do tributo controvertido ocorrerá por meio da conversão em renda dos depósitos judiciais realizados nos autos, com posterior levantamento da parcela excedente. Segundo informações à e-fl. 80, o Agravo de Instrumento nº 2001.04.01.030107-4/PR tem origem no processo nº 89.00.02869-3.
Em 24/10/2002 a Contribuinte apresentou nova petição nestes autos informando que o pedido de desistência do Agravo de Instrumento n° 2001.04.01.030107-4/PR, em trâmite perante o Tribunal Regional Federal da 4a Região, única pendência que ainda existia na ação, foi homologado por despacho publicado em 26-09-2002. Referida decisão foi exarada nos seguintes termos:
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido das agravantes para aplicação dos benefícios da Lei n° 9.779/99, com os acréscimos da MP n° 1.858-6/99.
Em suas razões sustentam, em síntese, que, qualquer contribuinte que, tendo decisão contrária, não tivesse pago nem depositado os valores do tributo, faria jus ao pagamento com os benefícios dos termos da medida provisória, porque a lei não fez qualquer distinção ,quanto ao estágio processual, devendo idêntico tratamento ser dado às Agravantes que depositaram os valores em juizo.
Às fls. 117 a ora agravante diz que optou pelo pagamento do débito, nos termos do artigo 11 da MP n° 38/2002 e, por isso, requer a desistência do agravo, em face da perda de objeto do mesmo.
Isto posto, homologo o pedido de desistência requerida, forte no artigo 37, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal.
Às e-fls. 85/86 consta certidão de trânsito em julgado em 07/06/99 de decisão assim proferida pelo Supremo Tribunal Federal em desfavor da Contribuinte e dos demais litisconsortes na ação judicial proposta:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 202.198-9 PARANÁ
 RELATOR : MIN. ILMAR GALVÃO 
RECORRENTE: GULIN PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS LTDA E OUTROS 
ADVOGADO: REINALDO CHAVES RIVERA 
ADVOGADO: MARCOS JORGE CALDAS PEREIRA E OUTROS 
RECORRIDO: UNIÃO FEDERAL 
ADVOGADO: PFN - GILBERTO ETCHALUZ VILLELA
EMENTA: FINSOCIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA POR EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. LEI N° 7.738/89, ART. 28. CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS POSTERIORES QUE MAJORARAM A ALIQUOTA. LEIS N°S 7.787/89, ART. 7°; 7.894/89, ART. 1°; E 8.147/90, ART. 1°.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 150.755, declarou a constitucionalidade do art. 28 da Lei n° 7.738/89, que tornou exigível a contribuição para o FINSOCIAL das empresas dedicadas exclusivamente à prestação de serviços.
Por outro lado, no julgamento do RE 187.436 (sessão do dia 25.06.97), explicitou que as majorações de alíquotas decorrentes das Leis nºs 7.787/89, art. 7°; 7.894/89, art. 1°; e 8.147/90, art. 1°, são constitucionais em relação às ditas empresas.
Recurso extraordinário não conhecido.
ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso extraordinário.
Brasília, 11 de dezembro de 1998.
A autoridade fiscal juntou às fls. 88/89 despacho proferido nos autos do processo administrativo nº 10980.005931/89-30, indeferindo requerimento semelhante ao que inicia estes autos, apresentado pela Contribuinte em face de benefício antes concedido por meio do art. 17, §1º, inciso III, da Lei nº 9.779/99, com a redação da Medida Provisória nº 1.858-6/99. Naquela ocasião já se observara que o trânsito em julgado no processo em referência ocorrera em 7 de junho de 1999, antes, portanto, da publicação da Medida Provisória nº 1.858-6/99.
Na sequência, às e-fls. 90/93, a autoridade fiscal fundamentou o indeferimento do pedido veiculado nestes autos nos seguintes termos:
3. Inconformada com a base de cálculo do Finsocial instituída pela Medida Provisória n° 38, de 3 de fevereiro de 1989 � posteriormente convertida na Lei n° 7.738, de 9 de março de 1989 � a interessada ingressou, inicialmente, com Ação Cautelar para depositar, judicialmente, o quanto acreditava ter de pagar a título de Finsocial. Posteriormente, ingressou com a necessária Ação Ordinária, cujo objeto conseguiu levar ao Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso Extraordinário n° 202.198-9 Paraná (fl. 52), que transitou em julgado em 7 de junho de 1999 (fl. 53), tudo muito bem documentado nos autos do processo administrativo 10980.005931/89-30. Julgado definitivamente o mérito da causa, a interessada, em 27 de julho de 1999, apresentou petição, em juizo, requerendo "o pagamento do tributo controvertido na ação (Finsocial), na forma do artigo 17, § 1º, inciso III, da Lei n° 9.779/99, com a redação da Medida Provisória n° 1.858-6, de 29.06.99 (DOU 30.06.99), bem como na Instrução Normativa n° 26, de 25.02.99 (DOU 26.02.99)", que mereceu parecer contrário por parte do então Serviço de Tributação desta Delegacia (fls. 54 a 56), instado a se manifestar pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
4. Cotejando-se o disposto no art. 17, § 1º, inciso III, da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, acrescentado pela Medida Provisória n° 1.858-6, de 29 de junho de 1999 (que, depois de várias reedições, deságua na Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001), com o disposto no art. 11 da Medida Provisória n° 38/02 (que, inclusive, remete àquele dispositivo), verifica-se que a única alteração que se promoveu foi permitir a concessão do favor para débitos discutidos em ações judiciais protocoladas até 30 de abril de 2002, quando o inciso III do § 1° do art. 17 da Lei n°  9.779/99 fixava o termo final em 31 de dezembro de 1998.
5. Sendo assim, como não houve alteração de fiando na legislação de regência da matéria hábil a provocar igual alteração na compreensão da questão, adota-se o parecer anteriormente proferido pelo então Serviço de Tributação desta Delegacia (fls. 55 e 56) nos autos do processo administrativo 10980.005931/89-30 para propor-se, s. m. j., o indeferimento do pedido.
Em manifestação de inconformidade, a Contribuinte argumentou que com o questionamento acerca do indeferimento veiculado no processo administrativo nº 10980.005931/89-30, mediante apresentação de Agravo de Instrumento nº 2001.04.01.030107-4, vinculado à ação judicial nº 89.00.28693-10, passou a existir processo em curso, inclusive reportando-se a excertos das decisões judiciais proferidas em razão do referido recurso em reforço ao seu entendimento. De outro lado, questionou os atos administrativos nos quais a autoridade fiscal se fundamentou por equivocadamente cogitarem da necessidade de processo judicial em curso, requisito ausente na legislação que originalmente concedeu a possibilidade de anistia em debate, e expresso, apenas, no art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 26/99. Citou decisões judiciais neste sentido, e em aditamento à manifestação de inconformidade destacou o julgamento do Recurso Especial nº 665.928/PR pelo Superior Tribunal de Justiça. 
A autoridade julgadora de 1ª instância não acolheu os argumentos da Contribuinte. Afirmou impossível a desistência frente ao trânsito em julgado da decisão que a declarou devedora da Contribuição ao Finsocial, e observou que o agravo de instrumento pendente de decisão não evidenciava ação judicial de questionamento de exigência de tributo/contribuição, sendo decorrente de mera petição para que o judiciário se manifestasse justamente sobre a possibilidade de utilização de benefício fiscal que aqui, novamente, pretende reavivar. 
Em recurso voluntário a Contribuinte reiterou as alegações da manifestação de inconformidade e destacou entendimentos em favor de suas teses exarados em acórdãos dos Conselhos de Contribuintes e da 1ª Turma da CSRF. Os fundamentos para dar provimento ao recurso voluntário foram transcritos no início deste voto, no exame dos questionamentos dirigidos ao conhecimento do recurso especial da PGFN.
Antes de adentrar às circunstâncias fáticas nas quais a Contribuinte se apóia para afirmar que desistiu de ação judicial em curso, cabe avaliar se a legislação que instituiu a anistia fixou, de fato, este requisito. Para tanto, novamente transcreve-se o disposto na Medida Provisória nº 38/2002:
Art.11. Poderão ser pagos ou parcelados, até o último dia útil do mês de julho de 2002, nas condições estabelecidas pelo art. 17 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no art. 11 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002, relativamente a ações ajuizadas até esta data.
§1º Para os fins do disposto neste artigo, a dispensa de acréscimos legais alcança:
I - as multas, moratórias ou punitivas;
II - relativamente aos juros de mora, exclusivamente, o período até janeiro de 1999, sendo devido esse encargo a partir do mês:
a) de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999;
b) seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos demais casos.
§2º Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações.
§3º A opção pelo parcelamento referido no caput dar-se-á pelo pagamento da primeira parcela, no mesmo prazo estabelecido para o pagamento integral.
§4º Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, observada a regulamentação editada por esse órgão. (negrejou-se)
Como se vê no caput do art. 11 da Medida Provisória nº 38/2002, a anistia foi replicada da previsão originalmente contida na Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que apenas dispôs:
Art.17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e juros de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal.
Antes de expirado o prazo assim estipulado, em 28 de janeiro de 1999 foi editada a Medida Provisória nº 1.807/99 no seguinte sentido:
Art.10. O art. 17 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:
"§ 1° O disposto neste artigo estende-se:
I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário;
II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de jurisdição;
III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os relativos à execução da Dívida Ativa da União.
§2° O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a fato gerador:
I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do parágrafo anterior;
II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do inciso II do parágrafo anterior;
III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do parágrafo anterior.
§3° O pagamento referido neste artigo:
I - importa em confissão irretratável da dívida;
II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil;
III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento integral e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes.
§4° As prestações do parcelamento referido no parágrafo anterior serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês do pagamento." (NR)
Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei n° 9.779, de 1999, fica prorrogado para o último dia útil do mês de fevereiro de 1999.
Contudo, a partir das alterações promovidas com a Medida Provisória nº 1.858-8/99, sucedida por outras até a Medida Provisória nº 2.158-35/2001, ampliou-se o prazo para opção pela anistia até setembro de 1999, restando as disposições legais assim consolidadas:
Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e juros de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal. 
§1º O disposto neste artigo estende-se: (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de jurisdição; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os relativos à execução da Dívida Ativa da União. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§2º O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a fato gerador: (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do § 1o; (Vide Medida Provisória nº 1.807, de 1999) (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do inciso II do § 1o; (Vide Medida Provisória nº 1.807, de 1999) (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do § 1o. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§3º O pagamento referido neste artigo: (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
I - importa em confissão irretratável da dívida; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento integral e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do mês de julho de 1999. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§4º As prestações do parcelamento referido no inciso III do § 3o serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês do pagamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§5o Na hipótese do inciso IV do § 3o, os juros a que se refere o § 4o serão calculados a partir do mês de fevereiro de 1999. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§6o O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente apenas a determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um objeto. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§7o No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3o alcança exclusivamente os valores pagos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§8o Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
Art.11. Estende-se o benefício da dispensa de acréscimos legais, de que trata o art. 17 da Lei no 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos pagamentos realizados até o último dia útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer natureza, junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo judicial onde o pedido abrangia a exoneração do débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento
 §1º A dispensa de acréscimos legais, de que trata o caput deste artigo, não envolve multas moratórias ou punitivas e os juros de mora devidos a partir do mês de fevereiro de 1999.
 §2º O pedido de conversão em renda ao juiz do feito onde exista depósito com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito, ou garantir o juízo, equivale, para os fins do gozo do benefício, ao pagamento.
 §3º O gozo do benefício e a correspondente baixa do débito envolvido pressupõe requerimento administrativo ao dirigente do órgão da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pela sua administração, instruído com a prova do pagamento ou do pedido de conversão em renda.
 §4º No caso do § 2o, a baixa do débito envolvido pressupõe, além do cumprimento do disposto no § 3o, a efetiva conversão em renda da União dos valores depositados.
 §5o Se o débito estiver parcialmente solvido ou em regime de parcelamento, aplicar-se-á o benefício previsto neste artigo somente sobre o valor consolidado remanescente.
 §6o O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas, nem compensação de dívidas.
 §7o As execuções judiciais para cobrança de créditos da Fazenda Nacional não se suspendem, nem se interrompem, em virtude do disposto neste artigo.
 §8o O prazo previsto no art. 17 da Lei no 9.779, de 1999, fica prorrogado para o último dia útil do mês de fevereiro de 1999.
 §9o Relativamente às contribuições arrecadadas pelo INSS, o prazo a que se refere o § 8o fica prorrogado para o último dia útil do mês de abril de 1999.
Nota-se, nesta evolução, que a Medida Provisória nº 38/2002 inovou em relação às anteriores, ao trazer no §2º de seu art. 11 o requisito de desistência das ações judiciais ajuizadas até esta data de sua publicação e que tivessem por objeto os tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput de seu art. 11. 
Registre-se que a Portaria Conjunta SRF/PGFN nº 900/2002, ao contrário do que alega a Contribuinte em contrarrazões, veicula esta mesma exigência, conforme a seguir transcrito:
Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, até o último dia útil do mês de julho de 2002, nas condições estabelecidas pelo art. 17 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e pelo art. 11 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF), inscritos ou não em Divida Ativa da União, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002, relativamente a ações ajuizadas até esta data. 
Parágrafo único. O pagamento ou o parcelamento dos débitos dar-se-á com dispensa dos acréscimos legais relativamente: 
I - às multas, moratórias ou punitivas; 
II - aos juros de mora, exclusivamente o período até janeiro de 1999, sendo devido esse encargo a partir do mês: 
a) de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999; 
b) seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos demais casos. 
Art. 2º O disposto nesta Portaria aplica-se aos casos em que: 
I - o contribuinte ou responsável tenha sido exonerado do pagamento de tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de inconstitucionalidade ou declaratória de constitucionalidade, relativamente aos fatos geradores que tenham ocorrido posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal; 
II - a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida pelo Supremo Tribunal Federal em recurso extraordinário, relativamente a tributo ou contribuição cujo fato gerador tenha ocorrido a partir da data da publicação do primeiro acórdão do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal; 
III - o contribuinte ou responsável tenha sido favorecido por decisão judicial definitiva em matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de jurisdição, relativamente a tributo ou contribuição cujo fato gerador tenha ocorrido a partir da data de publicação da decisão judicial; 
IV - os processos judiciais de débitos inscritos ou não em Dívida Ativa da União, referentes a fatos geradores alcançados pelo pedido, tenham sido ajuizados até 30 de abril de 2002. 
Art. 3º O sujeito passivo, para gozo do benefício, deverá: 
I - efetuar, até 31 de julho de 2002, o pagamento do débito integral ou da primeira parcela; e
II - protocolizar, até 30 de agosto de 2002, requerimento administrativo dirigido ao titular da unidade da SRF ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), com jurisdição sobre seu domicílio fiscal, conforme o caso, que decidirá sobre o pedido, de acordo com o modelo constante do Anexo I, instruído com: 
a)prova do respectivo pagamento; 
b)comprovação da desistência expressa e irrevogável das ações judiciais relativas aos tributos e às contribuições cujos débitos serão pagos ou parcelados e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações. 
§ 1º Admitir-se-á desistência parcial, desde que o débito correspondente possa ser distinguido daquele que se vincular à ação remanescente. 
§ 2º O valor a pagar deverá abranger, inclusive, os débitos constituídos de ofício, independentemente da data de ocorrência do fato gerador. 
§ 3º A desistência de que trata a alínea "b" do inciso II será informada por meio de declaração, de acordo com o modelo constante do Anexo II, acompanhada da 2ª via da correspondente petição de desistência, devidamente protocolizada no juízo ou tribunal em que a ação estiver em andamento. 
§ 4º O sujeito passivo deverá entregar à unidade da SRF ou da PGFN, conforme o caso, cópia das decisões homologatórias das referidas desistências, no prazo de trinta dias da data de sua publicação. (negrejou-se)
Sob esta ótica, não é possível transpor para o presente caso o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça no âmbito do Recurso Especial nº 665.928/PR, alegado pela Contribuinte. Referida decisão teve em conta a redação até a Medida Provisória nº 1.858-6/99, reportando-se à Nota PGFN/CDA nº 513/99, na forma assim exposta no voto do Ministro Relator Luiz Fux:
A Medida Provisória nº 1.858-6/99, acrescendo parágrafos à Lei nº 9.779/99, exime o contribuinte do pagamento de multa e juros de mora incidentes sobre exação objeto de questionamento judicial, desde que as respectivas ações tenham sido ajuizadas até 31.12.1998, nos seguintes termos:
[...]
Deveras, a Lei em tela não restringe a outorga do benefício aos contribuintes cujas ações judiciais estejam em curso. Conforme nota exarada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN/CDA nº 513/99), por isso que a fruição do benefício em questão independe do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva.
Ocorre que, in casu, a outorga do benefício somente pode ocorrer na esfera administrativa. Isto porque não há como se desistir de decisão trânsita há desde 18.04.1994.
Transitando em julgado a decisão que considerou legítimo o débito em 1994, torna-se inalcançável a anistia operada em 1999, inviabilizando-se a pretensão nos próprios autos, posto que, coberta a sentença pela coisa julgada, não há como deferir-se pedido de desistência da ação, por isso que, finda a ação judicial, exaure-se a função jurisdicional (functus officio est), maxime em sede de ação declaratória, que não comporta execução.
Com efeito, in casu, a sentença encontra-se coberta pela coisa julgada, o que obsta o pedido de desistência da ação. A ação judicial já se encontra finda. A prestação jurisdicional já se esgotou, mormente na hipótese sub examine, porquanto se trata de ação declaratória, que não comporta execução.
Desta forma, a fruição do benefício não se encontra obstada, porém somente poderá ser deferida a critério da Autoridade Administrativa.
Aliás, nesse sentido, a Primeira Turma já se pronunciou, no julgamento do RESP n.º 554/314/PR, deste relator, publicado no DJ de 22.03.2004, em que a Fazenda Nacional era a parte recorrida, e que restou assim ementado:
[...]
Deveras, pronunciando-se o Poder Judiciário apenas quanto à legitimidade do débito sem impor condenações, é lícito ao contribuinte em sede administrativa-fiscal pleitear o benefício.
Outrossim, em Mandado de Segurança onde se pleiteia ab origine a exoneração da exação, posto inconstitucional, não é lícita alterar a causa petendi e in itinere postular a anistia fiscal.
[...] (negrejou-se)
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, dessa forma, reconheceu que a legislação sob análise permitia a fruição do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva, mas reformou decisão anterior que reconhecera os benefícios da anistia no âmbito judicial. A ementa do julgado, transitado em julgado em 09/11/2005 depois de rejeitados embargos contra ele opostos, bem resume a decisão proferida:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANISTIA FISCAL. LEI Nº 9.779/99 E MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.858-6/99. DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUFERIMENTO DO BENEFÍCIO A CRITÉRIO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.
1. A Medida Provisória nº 1.858-6/99, acrescendo parágrafos à Lei nº 9.779/99, exime o contribuinte do pagamento de multa e juros de mora incidentes sobre exação objeto de questionamento judicial, desde que as respectivas ações tenham sido ajuizadas até 31.12.1998.
2. Conforme nota exarada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN/CDA nº 513/99), a fruição do benefício em questão independe do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva.
3. Transitando em julgado a decisão que considerou legítimo o débito em 1994, torna-se inalcançável a anistia operada em 1999, inviabilizando-se a pretensão nos próprios autos, posto que, coberta a sentença pela coisa julgada, não há como deferir-se pedido de desistência da ação, por isso que, finda a ação judicial, exaure-se a função jurisdicional (functus officio est), maxime em sede de ação declaratória, que não comporta execução.
4. Nesse sentido, a Primeira Turma já se pronunciou, no julgamento do RESP n.º 554/314/PR, deste relator, publicado no DJ de 22.03.2004, em que a Fazenda Nacional era a parte recorrida, 5. Deveras, pronunciando-se o Poder Judiciário apenas quanto à legitimidade do débito sem impor condenações, é lícito ao contribuinte em sede administrativa-fiscal pleitear o benefício.
6. Outrossim, em Mandado de Segurança onde se pleiteia ab origine a exoneração da exação, posto inconstitucional, não é lícito alterar a causa petendi e in itinere postular a anistia fiscal.
7. Tratando-se de writ denegado em decisão trânsita em 1994, e concedida a anistia com fulcro em regra de 1999, o acórdão recorrido, nos termos em que prolatado, não respeitou a Lei que vigia à época, a qual determinava o pagamento do tributo com todas as multas e juros moratórios previstos na legislação.
8. Recurso Especial da Fazenda Nacional provido. (grifou-se e negrejou-se)
Relevante registrar que, em sede de recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento vinculante acerca de aspectos correlatos aos tratados nestes autos, mas no âmbito de parcelamentos especiais concedidos pela Lei nº 11.941/2009, consoante ementa do acórdão proferido no âmbito do Recurso Especial nº 1.251.513/PR:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N. 11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A AÇÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS JUROS QUE REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO FORAM OBJETO DE REMISSÃO.
1. A alegação de violação ao art. 535, do CPC, desenvolvida sobre fundamentação genérica chama a aplicação da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
2. A possibilidade de aplicação da remissão/anistia instituída pelo art. 1º, §3º, da Lei n. 11.941/2009, aos créditos tributários objeto de ação judicial já transitada em julgado foi decidida pela instância de origem também à luz do princípio da isonomia, não tendo sido interposto recurso extraordinário, razão pela qual o recurso especial não merece conhecimento quanto ao ponto em razão da Súmula n. 126/STJ: "É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário".
3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, §3º, II, da Lei n. 9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado que o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e a ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item "6" da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011.
4. O §14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009), não há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício.
5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras: "Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp. n.º 392.879 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002).
6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto desnecessário o requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo benefício tenha antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga conversão em renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial foi efetuado antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem remitidas.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, nessa ocasião, deixou de apreciar a impossibilidade de concessão de benefícios em face de ação judicial já transitada em julgado porque não questionado, pela Fazenda Nacional, o fundamento constitucional também adotado na decisão recorrida, nos termos do voto condutor do Ministro Relator Mauro Campbell Marques:
De início, deixo de conhecer do recurso quanto à alegada violação ao art. 535, do CPC, formulada pela Fazenda Nacional, posto que desenvolvida sobre fundamentação genérica. Incide, na espécie, a Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
Outrossim, verifico que a possibilidade de aplicação da remissão/anistia instituída pelo art. 1º, §3º, da Lei n. 11.941/2009, aos créditos tributários objeto de ação judicial já transitada em julgado foi decidida pela instância de origem também à luz do princípio da isonomia. Transcrevo (e-STJ fls. 93/94):
No que pertine aos arts. 5º e 6º da Lei nº 11.941/09, a toda evidência, é de clareza hialina que, com o trânsito em julgado, não há que se falar em condicionar a inclusão no parcelamento à desistência da ação, por simples ausência de pressuposto fático para que tal ocorra: a ação simplesmente não pode ser mais objeto de desistência. Contudo, em virtude do princípio constitucional da isonomia, nem por isso aqueles contribuintes cujas ações transitaram em julgado podem ser excluídos, mormente tendo em vista que as referidas normas devem ser interpretadas no sentido de serem aplicáveis nas hipóteses em que preenchido seu pressuposto lógico, ou seja, a pendência de lide em lide em curso.
Raciocínio diverso autorizaria, em um emprego do reductio ad absurdum, que aqueles contribuintes que jamais entraram com qualquer ação judicial para discutir seus débitos não poderiam ingressar no programa de parcelamento, pela razão de não haver ação na qual poderiam manifestar sua desistência. Por outro lado, com o trânsito em julgado, não haveria, de qualquer forma, utilidade e interesse na confissão da dívida, tendo em vista que a coisa julgada tem por reconhecida como certa a existência do crédito tributário.
Ainda, tenho que fere o princípio da isonomia dar um tratamento diferenciado e privilegiado ao devedor que não discutiu o tributo em juízo ou sequer foi submetido ao procedimento constritivo de seu patrimônio presente em uma execução fiscal, em relação àquele outro devedor que efetuou depósitos judiciais buscando discutir o débito, seja em ação ordinária ou em embargos à execução. Impedir o contribuinte que tenha efetuado depósitos judiciais de pagar nos termos da Lei nº 11.941/09 e, ao mesmo tempo, permitir que o contribuinte que não tenha efetuado qualquer depósito judicial pague o débito com as reduções previstas na mesma lei certamente ofende o princípio da isonomia. Não há que se fazer diferenciação em função da existência de depósitos efetuados nos autos ação ordinária ou em execução fiscal atacada por embargos de devedor, mesmo havendo trânsito em julgado nessa lide, porquanto a lei não o fez.
Não tendo sido interposto recurso extraordinário pela FAZENDA NACIONAL, o presente recurso especial não merece conhecimento quanto ao ponto em razão da Súmula n. 126/STJ: "É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário". 
(...) (destaques do original)
A Fazenda Nacional não teve sucesso em suas tentativas de levar a discussão ao Supremo Tribunal Federal, verificando-se o trânsito em julgado em 18/09/2014, nos autos do Agravo de Recurso Extraordinário nº 811.555. 
Acrescente-se, ainda, que a desistência exigida pela Lei nº 11.941/2009 se referia a ação judicial proposta para restabelecimento de opção ou reinclusão em outros parcelamentos, como condição para opção pelos parcelamentos por ela instituídos, nos termos a seguir transcritos:
Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 
§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.
§ 2o Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de acordo com as regras estabelecidas no art. 3o desta Lei, adotando-se valores confessados e seus respectivos acréscimos devidos na data da opção do respectivo parcelamento. 
 Assim, inexistindo decisão judicial vinculante deste Conselho acerca da interpretação das exigências da Medida Provisória nº 38, de 2002, firma-se aqui a necessidade de reforma do acórdão recorrido, vez que impropriamente pautado em referências à Nota PGFN/CDA nº 513/99, exarada em face das disposições da Lei nº 9.779/99. Neste sentido, o voto condutor do acórdão recorrido assim expressa:
Ao contrario do que diz a decisão recorrida, entendo que a recorrente, diante do conteúdo probatório contido nos autos, faz jus ao beneficio, independentemente do término ou no da ação judicial que propôs. Nesse sentido já me manifestei nos Acórdãos 302-37.854 e 302.37.855, cuja ementas sintetizam meu pensamento sobre a questão:
FINSOCIAL � ANISTIA (LEI 9.779/99)
O inciso III, do §1°, do art. 17 da citada Lei 9.779/99, é claro em dizer que o contribuinte poderá efetuar o pagamento do tributo, sem o acréscimo da multa e dos juros, com relação aos fatos que forem objeto dos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, não havendo qualquer menção do legislador sobre a necessidade de existência de processo judiciais em curso. Recurso Voluntário Provido.
No mesmo sentido posiciona-se a Procuradoria da Fazenda Nacional através da Nota PGFN/CDA 513/99, assim ementada:
Art. 11 da Medida Provisória 1.858-8, de 27 de agosto de 1999. Interpretação literal e teleológica. Abrangência da remissão parcial a todos os contribuintes que ajuizaram até o dia 31 de dezembro de 1998, ação exonerutiva do débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento, independentemente do término da ação, in de seu trânsito em julgado antes daquela data.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso.
Para maior clareza, transcreve-se excertos da Nota PGFN/CDA nº 513/99 citados em contrarrazões pela Contribuinte:
15. Consoante o texto supra, infere-se que o Poder Executivo ao imbuir-se na concessão da remissão parcial, além de corrigir uma situação de tratamento diferenciado, até então dispensado aos contribuintes cujos débitos não estavam inscritos em Dívida Ativa da União, vislumbrou aproveitar o momento de definição da juridicidade de Tributos e Contribuições federais pelo Supremo Tribunal Federal, o que conseqüentemente acarretará o ingresso de novos valores aos cofres da União, a fim de que possa o governo federal cumprir suas metas fiscais.
16. Note-se que não houve menção, na exposição de motivos, acerca da exclusão de quaisquer tipos de ações ou imposição de limitações à fase em que as mesmas se encontravam. O que se vê é a vontade de aproveitar o momento favorável sobre a juridicidade dos tributos e contribuições federais, com o fim de atingir metas fiscais, por meio do crescimento da arrecadação tributária que a medida proporcionará.
17. Portanto, é forçoso concluir que presentes os pressupostos ditados pelo art. 11, da Medida Provisória nº 1.858-8/99, mormente no tocante ao ingresso em juízo, até 31 de dezembro de 1998, de ação exonerativa do tributo discutido, fazem jus ao beneficio todos aqueles que cumprirem os requisitos exigidos, independente do término da ação ou de seu trânsito em julgado, antes de 31 de dezembro de 1998.
(...)
Diante do exposto, entendo que têm direito à remissão parcial o Contribuinte que tenha proposto Embargos à Execução até 31 de dezembro de 1998, ainda que tenha desistido do mesmo para beneficiar-se do parcelamento excepcional, bem como todos os que tenham tido contra si decisão contrária, ainda que transitada em julgado antes da data anteriormente mencionada.
Válido, ainda, interpretar que as vantagens oferecidas pelo legislador eram dirigidas a sujeitos passivos que ainda tinham expectativa de obter decisão judicial favorável ao seu pleito, estimulando-os à desistência em prol das necessidades de caixa do Estado.  Esta situação em nada se equipara àqueles que, cientes do resultado final da ação judicial proposta, arcaram com as eventuais consequências de postergar a quitação dos valores declarados devidos pelo Poder Judiciário, sendo impróprio cogitar de prejuízo à igualdade ou à isonomia.
Como antes demonstrado, as disposições legais anteriores à Medida Provisória nº 38/2002 não exigiram prova da desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, bem como da renuncia a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações. Presentes tais exigências no ato legal ao qual se vincula o requerimento sob análise, válidos são os fundamentos da autoridade julgadora de 1ª instância para indeferir a manifestação de inconformidade da Contribuinte:
30. No entanto, não se pode falar em desistência de ação transitada em julgado. 
31. Segundo o art. 467 do Código de Processo Civil, "denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário".
32. Ora, no caso em exame, a questão de ser devedora do Finsocial, que foi levada ao Judiciário, já foi objeto de decisão que transitou em julgado (fls. 53/54), estando desde 07/07/1999, resolvida.
33. Restou, como visto, agravo de instrumento (interposto nos mesmos autos em que houve o questionamento da legislação de exigência do Finsocial) com discussão sobre despacho do juiz da causa que indeferiu pedido da contribuinte para aproveitamento dos benefícios da Lei n.° 9.779, de 1999, c/c MP n.° 1.858-6, de 1999, do qual a interessada apresentou pedido de desistência.
34. Dessa forma, observa-se que inexiste ação judicial de questionamento de exigência de tributo/contribuição, havendo, tão-somente, uma petição para que o judiciário se manifestasse justamente sobre a possibilidade de utilização de beneficio fiscal que aqui, novamente, pretende reavivar.
35. Assim, conclui-se que a anistia prevista no artigo 11 da Medida Provisória n.° 38, de 15 de maio de 2002, não alcança contribuinte que não possua ação em curso para ser exonerado do pagamento de tributos/contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, ajuizada até 30 de abril de 2002, devendo, portanto, ser mantido o indeferimento ao pleito da interessada.
Registre-se que a Segunda Turma do Superior Tribunal Justiça, em duas ocasiões, reconheceu indiretamente que a desistência de ações judiciais é um requisito para concessão da anistia prevista no art. 11 da Medida Provisória nº 38/2002. Analisando questionamentos acerca desta exigência em face de sujeitos passivos cujos débitos eram objeto de execução fiscal, a Turma inicialmente acompanhou o entendimento do Ministro Relator Mauro Campbell Marques assim expresso na conclusão de seus votos:
Sendo assim, a desistência das ações e a renúncia ao direito sobre o qual se fundam é requisito legal para o deferimento do parcelamento previsto no art. 11, da Medida Provisória n. 38/2002. Contudo, tais exigências não se aplicam ao devedor que não tem qualquer ação ajuizada contra a Fazenda Nacional em que conteste a exigibilidade de débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002.
Esta primeira decisão foi assim ementada:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITOS. ART. 11 DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 38/2002. DESNECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL PARA DEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DO PEDIDO.
1. A desistência das ações e a renúncia ao direito sobre o qual se fundam é requisito legal para o deferimento do parcelamento previsto no art. 11, da Medida Provisória n. 38/2002. Contudo, tais exigências não se aplicam ao devedor que não tem qualquer ação ajuizada contra a Fazenda Nacional em que conteste a exigibilidade de débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002.
2. Recurso especial a que se nega provimento. (Recurso Especial nº 711.066-PR, DJe: 23/10/2009)
Posteriormente, a Segunda Turma alterou o entendimento, mas apenas para excluir do benefício fiscal os débitos cobrados em sede de execução fiscal, sem questionamento por meio de ação judicial proposta pelo sujeito passivo. Neste sentido é o julgamento do Recurso Especial nº 761.419/SC (DJe: 17/11/2009), assim ementado:
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. ART. 11 DA MP Nº 38/2002. NECESSIDADE DE DESISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO.
1. Não é admissível o parcelamento previsto no art. 11 da MP nº 38/2002 relativo a débitos fiscais que não são questionados pelo contribuinte em ação judicial, mas tão-somente cobrados em execução fiscal.
2. Recurso especial provido, divergindo do ilustre Ministro Relator
Assim, firma-se aqui o entendimento de que não são beneficiados pelo art. 11 da Medida Provisória nº 38/2002 os créditos tributários objeto de ação judicial já transitada em julgado antes da edição do referido diploma lega.
Quanto ao fato de a Contribuinte ter pleiteado a anistia na forma das leis anteriores, vê-se que o indeferimento de seu pedido não foi objeto de discussão administrativa, mas sim submetido ao Poder Judiciário. De fato, como relatado em contrarrazões, ao submeter aquele indeferimento ao crivo judicial nos autos do processo nº 89.00.02869-3, a Contribuinte obteve em resposta que:
Peticionam os autores requerendo a concessão dos benefícios da Lei n° 9.779/99.
Independentemente da manifestação da Procuradoria às fls. 427/427, indefiro o pedido.
Justifico tal posicionamento pelo fato de a sentença ter transitado em julgado em 07.06.99.
Assim, o aproveitamento fiscal de que pretendem se (sic) beneficiar está a critério da autoridade administrativa, não se subordinando a esfera jurisdicional. O pedido deverá ser  dirigido à Secretaria da Receita Federal que poderá deferi-lo apesar do trânsito em julgado da sentença". (destaque do original)
O despacho judicial, assim, observou a orientação que veio a prevalecer no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não vislumbrando óbice na legislação anterior à concessão do benefício apesar do trânsito em julgado no processo judicial em referência, mas indeferindo o pedido no âmbito judicial em razão deste mesmo trânsito. 
Ocorre que nestes autos não se discute a reiteração do pedido com base nas disposições da Lei nº 9.779/99, mas sim um novo pedido com fundamento em outra concessão legal veiculada na Medida Provisória nº 38/2002, e ainda tendo por referência a desistência nos autos do agravo de instrumento apresentado contra o despacho judicial antes referido, o que também desconstitui, para qualquer fim, o provimento judicial nele expresso.
Neste contexto, ainda que se admitisse a existência de um pedido subsidiário na forma da Lei nº 9.779/99, este Colegiado estaria impedido de sobre ele se manifestar, em razão da Súmula CARF nº 01: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Isto porque, ao submeter o indeferimento de seu pedido no âmbito da Lei nº 9.779/99 ao Poder Judiciário, a Contribuinte abdicou de questionar administrativamente sua validade, sendo certo que, nos termos do enunciado acima transcrito, a renúncia às instâncias administrativas se caracteriza com a propositura do questionamento judicial em qualquer modalidade, sendo irrelevante se a ela se seguiu eventual desistência e, ao final, o sujeito passivo não alcançou pronunciamento judicial acerca da questão posta.
Estas as razões, portanto, para DAR PROVIMENTO ao recurso especial da PGFN, e restabelecer o indeferimento ao requerimento que principia estes autos.

(documento assinado digitalmente)
EDELI PEREIRA BESSA - Relatora

 
 Conselheira Cristiane Silva Costa

Apresento a presente declaração de voto para expressar as razões pelas quais votei para negar provimento ao recurso especial da Procuradoria.
Os autos tratam do remissão e anistia previstos pelo artigo 11, da Medida Provisória nº 38, de 2002, verbis:
Art. 11.  Poderão ser pagos ou parcelados, até o último dia útil do mês de julho de 2002, nas condições estabelecidas pelo art. 17 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no art. 11 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002, relativamente a ações ajuizadas até esta data.
§ 1º  Para os fins do disposto neste artigo, a dispensa de acréscimos legais alcança:
I - as multas, moratórias ou punitivas;
II - relativamente aos juros de mora, exclusivamente, o período até janeiro de 1999, sendo devido esse encargo a partir do mês:
a) de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999;
b) seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos demais casos.
§ 2º  Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações.
§ 3º  A opção pelo parcelamento referido no caput dar-se-á pelo pagamento da primeira parcela, no mesmo prazo estabelecido para o pagamento integral.
§ 4º  Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, observada a regulamentação editada por esse órgão.
Em especial, a condição prevista pelo §2º do citado artigo 11, consistente na comprovação da �desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações�.
Primeiramente, consigno que o caput do artigo 11 autoriza a adesão ao citado programa de remissão e anistia quanto a quaisquer tributos administrados pela Secretaria Receita Federal, com fatos geradores até 2002, �relativamente a ações ajuizadas até esta data�.
O caput do artigo 11, portanto, não condiciona a opção pelo citado programa à existência de ação ainda em tramitação, bastando que exista ação �ajuizada até esta data�. O termo empregado pelo legislador não restringe a interpretação como pretende a Procuradoria recorrente.
Nesse contexto é que deve ser interpretado o §2º, do artigo 11. 
A condição de desistência de ações judiciais e renúncia ao direito, como previsto pelo §2º, do artigo 11, só é exigível quando ainda pendente de decisão de mérito � definitiva � a ação judicial. Com o trânsito em julgado, não há possibilidade desta desistência e renúncia. Entretanto a impossibilidade de desistência não pode impedir a opção do contribuinte � pela remissão e anistia� de forma mais rigorosa que a condição estabelecida pelo caput do artigo 11, isto é, que o contribuinte tenha ajuizado ação anteriormente àquela data. O ajuizamento de ação pelo contribuinte em data anterior é incontroverso nestes autos.
Com efeito, o caso destes autos trata de contribuinte que havia depositado judicialmente os valores em discussão, havendo trânsito em julgado a ele desfavorável � no momento do pedido de parcelamento nos moldes da MP 38 � mas sem a efetiva conversão em renda do depósito judicial.
Nesse panorama, é ainda pertinente consignar que o depósito judicial não extingue o crédito tributário, tendo o legislador optado por conferir à conversão do depósito em renda tal efeito jurídico. Nesse sentido, é o artigo 156, VI, do Código Tributário Nacional:
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: (...)
VI - a conversão de depósito em renda;
Assim, o contribuinte poderia optar pelos benefícios da citada MP 38 quanto aos débitos ainda existentes, sem a efetiva conversão em renda. 
Sobreleva considerar que o Superior Tribunal de Justiça, analisando a Lei nº 11.941/2009, em acórdão mencionado pela D. Relatora, decidiu que é possível a inclusão de débito (objeto de ação com trânsito em julgado), desde que a lei não vedasse tal opção. Ademais, em tal acórdão restou consolidado, sob o regime de recursos repetitivos, que se houve trânsito em julgado, �não há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para gozo do benefício�. 
Confira-se novamente o teor da ementa deste acórdão:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N. 11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A AÇÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS JUROS QUE REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO FORAM OBJETO DE REMISSÃO.
(...)
3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, §3º, II, da Lei n. 9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado que o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e a ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item "6" da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011.
4. O §14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009), não há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício.
5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras: "Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp. n.º 392.879 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002).
6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto desnecessário o requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo benefício tenha antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga conversão em renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial foi efetuado antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem remitidas.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(Resp 1.251.513, Primeira Seção, DJ de 17/08/2011, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, grifamos)
Exatamente nesse panorama, reside minha divergência. Afinal, deveria ser analisado se o contribuinte teria direito a alguma redução, pela aplicação do artigo 11, da Medida Provisória mencionada, nos termos do item 6 do acórdão acima colacionado.
Acrescento que, como mencionado pela D. Relatora, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que não seria possível a opção pelo parcelamento tratado pela Medida Provisória n. 38, de 2002, no caso de débito exigido por execução fiscal tão somente, sem ação judicial:
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. ART. 11 DA MP Nº 38/2002. NECESSIDADE DE DESISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO.
1. Não é admissível o parcelamento previsto no art. 11 da MP nº 38/2002 relativo a débitos fiscais que não são questionados pelo contribuinte em ação judicial, mas tão-somente cobrados em execução fiscal.
2. Recurso especial provido, divergindo do ilustre Ministro Relator. (RESP 761.419/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Cambell Marques, DJe de 17/11/2009)
Anoto, inicialmente, que este último julgamento (Resp 761.419) não foi regido pela sistemática de recursos repetitivos e, assim, não há obrigatória reprodução da tese ali firmada por conselheiros do CARF.
Acrescento que naquele julgamento (Resp 761.419), foi vencido o Ministro Mauro Campbell Marques � relator do recurso -, em voto bastante consistente, que reproduzo a seguir:
O discrimen eleito pela norma remissiva não pode ser desarrazoado. Se o instituto da lei foi o de retirar do Poder Judiciário demandas relativas a débitos que se pretende parcelar, não se pode interpretá-la no sentido de que para a concessão do benefício fiscal seria necessário que quem não contestou judicialmente o débito deveria tê-lo contestado.
Hermenêutica desse jaez premia o devedor recalcitrante que leva tudo a juízo a fim de postergar o pagamento de suas dívidas, realizando uma das modalidades daquilo que equivocadamente é chamado nesse país de �planejamento tributário�.
Desse modo, o comportamento daquele que não discute judicialmente o seu débito reconhecendo espontaneamente o devido fica desestimulado, afetando inclusive a moralidade da gestão administrativa.
Sendo assim, a desistência das ações e a renúncia ao direito sobre o qual se fundam é requisito legal para o deferimento do parcelamento previsto no art. 11, da Medida Provisória n. 38/2002. Contudo, tais exigências não se aplicam ao devedor que não tem qualquer ação ajuizada contra a Fazenda Nacional em que conteste a exigibilidade de débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002. (grifamos)
Portanto, voto por negar provimento ao recurso especial da Procuradoria, mantendo o acórdão recorrido.

(documento assinado digitalmente)
Cristiane Silva Costa
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fls. 137/144), na sessdo de 21 de setembro de 2006, no qual o Colegiado a quo, por maioria de
votos, deu provimento ao recurso voluntario. A decisdo foi objeto de embargos da Fazenda
Nacional, acolhidos por maioria de votos no Acorddo n° 302-38.934, proferido na sessdo de 12
de setembro de 2007, de modo a dar provimento ao recurso voluntario para declarar o direito
da recorrente ao beneficio pleiteado, tdo-somente pelos motivos discutidos, bem como para que
retorne o expediente a Delegacia da Receita Federal de origem, onde devem ser verificados 0s
demais requisitos para o gozo do aludido beneficio.

O Acérddo n° 302-38.028 esta assim ementado:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuracdo: 01/05/1989 a 31/10/1991
Ementa: FINSOCIAL — ANISTIA (LEI 9.779/99)

O inciso Ill, do § 1° do art. 17 da citada Lei 9.779/99, € claro em dizer que o
contribuinte podera efetuar o pagamento do tributo, sem o acréscimo da multa e dos
juros, com relacéo aos fatos que forem objeto dos processos judiciais ajuizados até 31
de dezembro de 1998, ndo havendo qualquer mencéao do legislador sobre a necessidade
de existéncia de processo judiciais em curso.

RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO.

O litigio decorreu de indeferimento de requerimento do gozo do beneficio previsto
no art. 11 da Medida Provisoria n° 38, de 14 de maio de 2002, relativamente aos débitos
relacionados em demonstrativo a e-fl. 02, no qual estd indicado o processo judicial n°
89.00.02869-3, ajuizado na 102 Vara da Justica Federal de Curitiba/PR. Segundo decisao as e-fls.
90/94, a requerente ndo fazia jus ao beneficio fiscal, a semelhanca do que antes constatado
quando a Contribuinte requereu os beneficios do art. 17, 81°, inciso Il da Lei n® 9.779/99, com a
redacdo dada pela Medida Proviséria n® 1.858-6/99, porque o citado processo judicial ndo estava
em curso em 30 de junho de 1999, dado o transito em julgado ocorrido em 7 de junho de 1999. A
autoridade julgadora de 12 instancia indeferiu a manifestacéo de inconformidade (e-fls. 135/142).
O Colegiado a quo, por sua vez, afastou o 6bice apontado no indeferimento e, em sede de
embargos, esclareceu que no julgado anterior foram discutidos apenas 0s requisitos de existir, ou
ndo, acdo em curso; se o desfecho fora contrario, ou ndo, ao contribuinte; e se o dia do
ajuizamento da acdo, estavam em conformidade com o previsto na lei, cabendo o retorno do
expediente a Delegacia da Receita Federal de origem, onde devem ser verificados os demais
requisitos para o gozo do aludido beneficio (e-fls. 166/175 e 188/193).

Os autos do processo foram recebidos nha PGFN em 26/11/2007 (e-fl. 196), mas
ha registro de sua ciéncia em 10/12/2007 no termo anexo a decisdo, seguindo-se a remessa dos
autos ao CARF em 12/12/2007, veiculando o recurso especial de e-fls. 198/205, no qual a
recorrente argui contrariedade a evidéncia das provas em decisdo proferida por maioria, dado ser
impossivel atender ao requisito de desisténcia em face de processo judicial ja transitado em
julgado.

O recurso especial da PGFN foi admitido pelo despacho de exame de
admissibilidade de e-fls. 206/208, do qual se extrai:

Analisando o recurso especial, sob o ponto de vista dos pressupostos de
admissibilidade, ditados pelo artigo 15, caput e seu paragrafo 10 do Regimento Interno
da Camara Superior de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°® 147, de 25 de
junho de 2007, verifico que:

1. quanto ao prazo legal, o recurso goza de tempestividade, visto que a Ultima decisdo
foi recebida, para ciéncia, na Unidade da Procuradoria da Fazenda Nacional em
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26/11/2007 (fl. 155), cientificada em 10/12/2007 (fls. 154) e o Recurso Especial foi
protocolizado em 10/12/2007 (fl. 157).

2. quanto a contrariedade a lei, o recurso merece acolhimento, haja vista que a decisdo
foi prolatada por maioria de votos.

Diante do exposto, DOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL interposto pelo
Procurador da Fazenda Nacional.

Cientificada em 14/03/2008 (e-fls. 208), a Contribuinte apresentou contrarrazdes
em 26/03/2008 (e-fls. 217/223) na qual requer 0 ndo conhecimento do recurso porque interposto
em face de decisdo alterada em sede de embargos de declaracdo, bem como confronta os
fundamentos da recorrente, afirmando seu direito aos beneficios da anistia.

O recurso especial da PGFN foi, inicialmente, submetido a apreciacdo da 32
Turma da CSRF que declinou competéncia nos termos do Acérddo n® 9303-002.851, assim
ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/05/1989 a 31/10/1991

Compete as DRJs e ao CARF a andlise dos litigios envolvendo crédito fiscal. Se a
materia versada no recurso especial ndo se encontra na competéncia especifica atribuida
regimentalmente a nenhuma das Sec6es de julgamento do CARF, o julgamento deve ser
realizado no Colegiado que detenha a competéncia residual, in casu, a Primeira Se¢do
de Julgamento, e, por conseguinte, em instancia especial, a Primeira Turma da Camara
Superior de Recursos Fiscais.

Recurso Especial do Procurador Ndo Conhecido.
A PGFN foi cientificada conforme (e-fl. 242).

Voto

Conselheira EDELI PEREIRA BESSA, Relatora.
Recurso especial da PGEN - Admissibilidade

O recurso especial interposto pela PGFN foi admitido nos termos do despacho as
e-fls. 206/208, considerando a sua tempestividade e o fundamento em contrariedade a lei (art. 15,
caput, e seu paragrafo 1° do Regimento Interno da Camara Superior de Recursos Fiscais,
aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007 - RICSRF/2007), na medida em que a
decisdo recorrida foi prolatada por maioria de votos. Ha registrado no referido despacho da
oposicdo de embargos contra 0 Acorddo n° 302-38.028, bem como seu acolhimento por meio
Acdrddo n° 302-38.934.

Os acérdéos em referéncia foram proferidos na vigéncia do RICSRF/2007, ambos
por maioria de votos, mas a Contribuinte defende o ndo conhecimento do recurso especial da
PGFN por ter como objeto acordao que foi objeto de alteracdo posterior, pela propria Camara.
Como os embargos de declaragdo opostos pela propria PGFN foram acolhidos em parte, disto
teria resultado um novo acordao, que, inclusive, passou a ter uma nova parte dispositiva. Em seu
entendimento, estaria evidenciado que o acordao n° 302-38.934 substituiu, para todos os fins, o
acordao embargado (302-38.028), tendo sido este o objeto deste recurso especial e ndo aquele
ultimo, como deveria ser. Alerta, inclusive, que sdo distintos os Conselheiros vencidos em um e
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no outro julgamento, e concluiu ter havido um novo e diferente julgamento, o qual substitui,
para todos os fins, o anterior.

O exame das decisGes, porém, evidencia que ndo tem razdo a Contribuinte em
seus questionamentos.

No Acorddo n® 302-38.028, a 22 Camara do Terceiro Conselho de Contribuintes,
integrada pelos Conselheiros Mércia Helena Trajano D'Amorim, Elizabeth Emilio de Moraes
Chieregatto, Paulo Affonseca de Barros Faria Junior, Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de
Castro e Luciano Lopes de Almeida Moraes, alem do Conselheiro Relator Corintho Oliveira
Machado, do Conselheiro Redator Luis Antonio Flora e da Presidente Judith do Amaral
Marcondes Armando, apreciou 0s argumentos deduzidos pela Contribuinte em recurso
voluntéario, contrarios a exigéncia fiscal de que, para desfrutar dos beneficios previstos no art. 11
da Medida Provisoria n°® 38/2002, a contribuinte deveria possuir acdo judicial em curso e
ajuizada até 30 de abril de 2002.

Com excecdo dos Conselheiros Corintho Oliveira Machado, Elizabeth Emilio de
Moraes Chieregatto e Mércia Helena Trajano D'Amorim, que negavam provimento ao recurso
voluntario, a maioria do Colegiado divergiu do Conselheiro Relator e deu provimento ao
recurso, nos seguintes termos expressos pelo Redator Designado:

A matéria ndo € nova nesta Camara. Corno visto no relatdrio, trata-se de pedido de
fruicdo do beneficio fiscal previsto no art. 11 da Medida Provisoria 38, de 14 de maio de
2002, relativamente a contribuicGes para O Finsocial, objeto de questionamento judicial.

Assim, a questdo que me é proposta a decidir cinge-se ao fato de se saber se a

recorrente faz jus & anistia concedida pelo art. 17 da Lei 9.779/99 € alteracBes
posteriores (incluindo-se a referida MP 38).

O pedido foi indeferido pela autoridade julgadora de primeiro grau de jurisdi¢do
administrativa sob a alegacdo de que "ndo tendo sido atendidos todos os requisitos
previstos na legislacdo para gozo do beneficio fiscal, no h4 como a interessada dele
usufruir". Em suma, diz que a legislagcdo exigia a existéncia de processo judicial em
curso para fins de aplicagdo do beneficio.

Ao contrario do que diz a deciSdo recorrida, entendo que a recorrente, diante do
conteido probatério contido nos autos, faz jus ao beneficio, independentemente do
término ou no da agdo judicial que Propds. Nesse sentido ja me manifestei nos
Acorddos 302-37.854 € 302.37.855, cuja ementas sintetizam meu pensamento sobre a
questao:

FINSOCIAL — ANISTIA (LEI 9.779/99)

O inciso 111, do 81°, do art. 17 da citada Lei 9.779/99, é claro em dizer que o
contribuinte podera efetuar o pagamento do tributo, sem o acréscimo da multa e dos
juros, com relacao aos fatos que forem objeto dos processos judiciais ajuizados até 31 de
dezembro de 1998, ndo havendo qualquer mencéo do legislador sobre a necessidade de
existéncia de processo judiciais em curso. Recurso Voluntario Provido.

No mesmo sentido posiciona-se a Procuradoria da Fazenda Nacional através da Nota
PGFN/CDA 513/99, assim ementada:

Art. 11 da Medida Proviséria 1.858-8, de 27 de agosto de 1999. Interpretacdo literal e
teleoldgica. Abrangéncia da remisséo parcial a todos os contribuintes que ajuizaram até
o dia 31 de dezembro de 1998, acdo exonerativa do débito, ainda que parcialmente e sob
qualquer fundamento, independentemente do término da acdo, in de seu transito em
julgado antes daquela data.

Ante O exposto, dou provimento ao recurso.
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Frente a tais fundamentos, a PGFN opbs embargos observando que, firmado o
entendimento de que pouco importa se a decisao transitou em julgado antes da edi¢do da norma
instituidora da anistia, posto que o legislador ndo estabeleceu a necessidade de haver processo
judicial em curso, o Colegiado embargado deveria se manifestar, expressamente, ndo somente
sobre a interpretacdo equivocada da DRJ, que se deu sobre apenas um dos requisitos legais,
mas, também, afirmar, justificadamente, o atendimento pelo contribuinte de TODOS os demais
requisitos legais CUMULATIVOS, destacando dentre eles o pagamento, em cota Unica, até o
ultimo dia do més de setembro de 1999, previsto no art. 11 da MP 2.158-35/2001.
Complementou, ainda, que:

Ademais, embora sem relevancia para a causa, ha de se observar que a MP 38/2002
previu a possibilidade de pagar ou parcelar o débito até o ultimo dia atil do més de julho
de 2002. Todos sabem, entretanto, que tal diploma legal perdeu a sua eficécia, por ato
da mesa do Congresso Nacional, em 10/10/2002.

Contudo, apenas por apego a argumentacdo, h& de se verificar que, ainda que
erroneamente se adote o prazo estabelecido neste diploma, concluir-se-4 que, ainda
assim, o pedido do contribuinte improcede. Isto porque o presente processo teve seu
inicio em 30/08/2002, quando ja ndo havia mais tempo habil para o contribuinte se
beneficiar da anistia.

Ora, deveria o contribuinte procurar, antes de tudo, cumprir 0s requisitos legais para o
gozo do beneficio fiscal, para, somente depois, intentar qualquer discussdo tendente a
garantir o seu direito.

Com efeito, observa-se que a decisdo embargada se fundamentou na NOTA
PGFN/CDA 513/99, para dar provimento a pretensdo do contribuinte, afastando o ébice
estabelecido pela DRJ, haja vista que a referida Nota dispds ser aplicavel o beneficio,
também, nos casos de agdes com transito em julgado anterior & edicdo da MP1.858-
8/1999.

Acontece que a referida NOTA estabelece também o seguinte:

"Como se vé a remissdo parcial prevista na Lei 9.779/1999 e na Medida Provisoria n°
1.858-8/1999 foi estendida expressamente, através da Medida Provisdria 1.858- 8, de
27.08.99, para os créditos inscritos em Divida Ativa da Unido. H& que se observar,
contudo, que o beneficio, ora concedido, possui outras caracteristicas que o distinguem
do anterior, a saber: a atual dispensa de acréscimos legais envolve juros de mora até
janeiro de 1999 e o encargo legal de que trata o Decreto-Lei n° 1.025/69. Conclui-se,
portanto, com essas novas regras, devam ser recolhidos até o ultimo dia util do més de
setembro_de 1999, em guota Unica, o principal corrigido, a multa (moratéria ou
punitiva) e os juros de mora a contar de fevereiro de 1999. S6 podendo usufruir do
beneficio aqueles que tenham proposto até 31 de dezembro de 1998, qualquer agéo
exonerativa em relacdo ao débito que se intenta ver quitado pela remissdo parcial."

Cumpre observar que, ndo consta nos autos se houve qualquer pagamento, mesmo que
desacompanhado de juros de multa, dos débitos que o contribuinte pretende ver
extintos, de forma que, se ndo pelos fundamentos expendidos pela DRJ, mas pela falta
do pagamento, que deveria ter sido realizado até o Ultimo dia Util do més de setembro de
1999, ha de ser indeferido o pleito.

Como sobre este ponto esta E. Camara ndo se manifestou, sdo totalmente pertinentes os
presentes embargos declaratdrios, devendo a omissdo apontada ser sanada.

Com excecédo dos Conselheiros Paulo Affonseca de Barros Faria Junior, Luciano

Lopes de Almeida Moraes e Marcelo Ribeiro Nogueira, a maioria do Colegiado acompanhou o
Conselheiro Relator que assim se manifestou acerca dos embargos:

Entendo, s.m.j., existir sim omissdo no acorddo embargado, urna vez que o voto

vencedor se estriba na Nota PGFN/CDA n° 513/99, para dar provimento a pretensdo do
contribuinte, afastando o oObice estabelecido pela DRJ, e a ementa do acorddo aponta
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apenas para o atendimento dos requisitos de serem os processos judiciais ajuizados até
31 de dezembro de 1998, e ndo haver qualquer mencdo do legislador sobre a
necessidade de existéncia de processo judiciais em curso, havendo clara omissao quanto
ao requisito da data do pagamento para usufruir do beneficio fiscal.

Quanto a perda de eficacia da MP n° 38/2002, ndo concordo com a conclusdo da d.
Procuradoria da Fazenda Nacional, de que o prazo ali previsto ndo se aplica a este caso,
uma vez que o Ato Declaratério da Mesa do Congresso Nacional que declara a perda de
eficdcia da aludida MP (tendo em vista que ndo foi convertida em lei até o ultimo dia de
sua vigéncia) diz que a MP perde- a eficacia, desde a sua edicédo, porém, a partir de 11
de outubro de 2002 (primeiro dia apés o fim de sua vigéncia). Significa dizer que os
atos cometidos durante a vigéncia da MP permanecem com forca de ato juridico
perfeito, de acordo com o 8§ 11 do art. 62 da atual Carta Magna:

§ 11. N&o editado o decreto legislativo a que se refere o ,s¢ 3' até sessenta dias apds a
rejeicdo ou perda de eficacia de medida provisoria, as relagdes juridicas constituidas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigéncia conservar-se-do por ela regidas.
(Incluido pela Emenda Constitucional n°32, de 2001).

Quanto a questdo de fato — pagamento até o Gltimo dia Util do més de julho de 2002 —
de acordo com o art. 11 da MP n° 38/2002, nota-se, no caso vertente, que em vez de
pagamento, foi requerido ao juizo a conversdo em renda da Unido, o que equivale ao
pagamento, nos termos da legislacdo aplicavel. Nesse sentido, cumpre dizer que esta
analise do registro da peti¢do no tribunal, onde a correspondente acdo judicial estava em
andamento, e que configura a opcdo pelo pagamento como requisito fundamental para o
gozo do beneficio pleiteado, ndo foi feita pelo Colegiado naquela oportunidade.

Nessa moldura, oriento meu voto no sentido de que SEJAM ACOLHIDOS 0OS
EMBARGOS, para que seja reconhecida a omissdo no v. acérddo, sendo RETIFICADA
A DECISAO EMBARGADA, no sentido de ser provido o recurso voluntario, *'para
declarar o direito da recorrente ao beneficio pleiteado, tdo-somente pelos motivos
discutidos, bem como para que retorne o expediente & Delegacia da Receita
Federal de origem, onde devem ser verificados 0os demais requisitos para 0 gozo do
aludido beneficio". (destaques do original)

Nestes termos, resta fora de duvida que a aprecia¢do veiculada no Acérdao n°

302-38.934 teve em conta requisitos da anistia distintos daqueles tratados no Acérdédo n° 302-
38.028, circunstancia motivadora, inclusive, da divergéncia de outros Conselheiros que antes
haviam acompanhado o Conselheiro Relator.

O recurso especial, por sua vez, se debrucou exclusivamente sobre os requisitos

examinados no Acordao n° 302-38.028, reportando-se ao art. 11, §2° da Medida Provisoéria n°
38/2002 e a inexisténcia de prova, nos autos, de que 0 sujeito passivo possuia acdo judicial em
curso, na forma exigida pela legislacdo. A conclusdo dos argumentos da PGFN € clara neste

sentido:

Dessa forma, observa-se que inexiste acdo judicial de questionamento de exigéncia de
tributo/contribuicdo, havendo, tdo-somente, uma peticdo para que o judicidrio se
manifestasse justamente sobre a possibilidade de utilizacdo de beneficio fiscal que aqui,
novamente, pretende reavivar.

Assim, conclui-se que a anistia prevista no artigo 11 da Medida Provisoria n.° 38, de 15
de maio de 2002, ndo alcanca contribuinte que ndo possua acdo em curso para ser
exonerado do pagamento de tributos/contribui¢des administrados pela Secretaria da
Receita Federal, ajuizada até 30 de abril de 2002, devendo, portanto, ser mantido o
indeferimento ao pleito da interessada.

Ora, este argumento ndo foi enfrentado no exame dos embargos, vez que néo

afetava a omissdo apontada. Logo, improprio seria, sim, a PGFN pretender interpor o presente
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recurso de contrariedade a evidéncia de provas pautado, eventualmente, na decisdo por maioria
proferida em sede de embargos.

Assim, ao contrario do que entende a Contribuinte, o acérddao embargado nao foi
substituido pela decisdo que apreciou os embargos contra ele opostos. Referida decisdo é
claramente integrativa, e ndo substitutiva do acordao embargado.

Assim, atendidos os requisitos para admissibilidade do recurso especial da PGFN,
deve ser ele CONHECIDO.

Recurso especial da PGFEN - Mérito

A matéria em debate tem por referéncia o assim disposto na Medida Provisoria n°
38, de 2002:

Art.11. Poderdo ser pagos ou parcelados, até o ultimo dia util do més de julho de 2002,
nas condigOes estabelecidas pelo art. 17 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no
art. 11 da Medida Provisoria n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, os débitos relativos a
tributos e contribuicGes administrados pela Secretaria da Receita Federal, decorrentes de
fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002, relativamente a a¢Bes ajuizadas até
esta data.

§1° Para os fins do disposto neste artigo, a dispensa de acréscimos legais alcanca:
| - as multas, moratdrias ou punitivas;

Il - relativamente aos juros de mora, exclusivamente, o periodo até janeiro de 1999,
sendo devido esse encargo a partir do més:

a) de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999;
b) seguinte ao da ocorréncia do fato gerador, nos demais casos.

820 Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa juridica deverd comprovar a
desisténcia expressa e irrevogavel de todas as a¢des judiciais que tenham por objeto os
tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, e renunciar a qualquer
alegacéo de direito sobre as quais se fundam as referidas acdes.

83° A opcao pelo parcelamento referido no caput dar-se-4 pelo pagamento da primeira
parcela, no mesmo prazo estabelecido para o pagamento integral.

84° Aplica-se o disposto neste artigo as contribui¢des arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, observada a regulamentacao editada por esse 6rgéo.

Em 02/09/2002 a Contribuinte apresentou o requerimento de e-fl. 02,
referenciando o processo judicial n°® 89.00.002869-3, proposto junto a 10* Vara da Justica
Federal de Curitiba/PR, declarando que:

PATRIARCA - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA., inscrita no
CPF/CNPJ n° 79.083.697/0001-61 vem, pelo presente, requerer o gozo do beneficio
previsto no art. 11 da Medida Provisoria n° 38, de 14 de maio de 2002, relativamente
aos débitos relacionados no demonstrativo abaixo. Para tanto, anexa ao presente, copia
dos DARF, relativo aos débitos pagos, e ou cOpia do certificado do protocolo, da
reparticdo competente para o seu recebimento, que comprova o registro da peticdo no
juizo ou tribunal onde a correspondente a¢do judicial se encontra em andamento, para a
conversdo de deposito em dinheiro em renda da Unido (conta n°® 17.516-7, agéncia n°
650, CEF).

Em anexo ao requerimento declarou ter requerido a desisténcia das acOes
judiciais cujos débitos serdo pagos ou parcelados na forma do diploma legal citado, bem como
que renuncia a qualquer alegacdo de direito sobre as quais se fundam referidos processos.
Juntou as e-fls. 16/17 as 2a vias das peticdes de desisténcia das acles, devidamente
protocolizadas no juizo ou tribunal competente, comprometendo-se a entregar, a essa unidade
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da Secretaria da Receita Federal/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, copia das decisfes
homologatorias das referidas desisténcias, no prazo de trinta dias da data de sua publicagao.

A peticdo de desisténcia foi protocolada em 31/07/2002 nos autos do Agravo de
Instrumento n° 2001.04.01.030107-4/PR, junto a 1% Turma do Tribunal Regional Federal da 42
Regido. Em 29/08/2002, a Contribuinte apresentou nova peticdo naqueles autos esclarecendo que
0 pagamento do tributo controvertido ocorrera por meio da conversdo em renda dos depdsitos
judiciais realizados nos autos, com posterior levantamento da parcela excedente. Segundo
informagdes a e-fl. 80, o Agravo de Instrumento n°® 2001.04.01.030107-4/PR tem origem no
processo n° 89.00.02869-3.

Em 24/10/2002 a Contribuinte apresentou nova peticdo nestes autos informando
que o pedido de desisténcia do Agravo de Instrumento n° 2001.04.01.030107-4/PR, em tramite
perante o Tribunal Regional Federal da 4a Regido, Unica pendéncia que ainda existia na acéo,
foi homologado por despacho publicado em 26-09-2002. Referida decisdo foi exarada nos
seguintes termos:

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisdo que indeferiu o pedido das
agravantes para aplicacdo dos beneficios da Lei n° 9.779/99, com os acréscimos da MP
n° 1.858-6/99.

Em suas razdes sustentam, em sintese, que, qualquer contribuinte que, tendo deciséo
contraria, nao tivesse pago nem depositado os valores do tributo, faria jus ao pagamento
com os beneficios dos termos da medida proviséria, porque a lei ndo fez qualquer
distingdo ,quanto ao estagio processual, devendo idéntico tratamento ser dado as
Agravantes que depositaram os valores em juizo.

As fls. 117 a ora agravante diz que optou pelo pagamento do débito, nos termos do
artigo 11 da MP n° 38/2002 e, por isso, requer a desisténcia do agravo, em face da perda
de objeto do mesmo.

Isto posto, homologo o pedido de desisténcia requerida, forte no artigo 37, inciso VII,
do Regimento Interno deste Tribunal.

As e-fls. 85/86 consta certidio de transito em julgado em 07/06/99 de decisdo
assim proferida pelo Supremo Tribunal Federal em desfavor da Contribuinte e dos demais
litisconsortes na acdo judicial proposta:

RECURSO EXTRAORDINARIO N. 202.198-9 PARANA
RELATOR : MIN. ILMAR GALVAO

RECORRENTE: GULIN PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS LTDA E
OUTROS

ADVOGADO: REINALDO CHAVES RIVERA

ADVOGADO: MARCOS JORGE CALDAS PEREIRA E OUTROS
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL

ADVOGADO: PFN - GILBERTO ETCHALUZ VILLELA

EMENTA: FINSOCIAL. CONTRIBUICAO DEVIDA POR EMPRESAS
PRESTADORAS DE  SERVICOS. LEI N°  7.738/89, ART. 28
CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS POSTERIORES QUE MAJORARAM A
ALIQUOTA. LEIS N°S 7.787/89, ART. 7°; 7.894/89, ART. 1°; E 8.147/90, ART. 1°.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 150.755, declarou a
constitucionalidade do art. 28 da Lei n° 7.738/89, que tornou exigivel a contribuicao
para o FINSOCIAL das empresas dedicadas exclusivamente a prestacdo de servicos.
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Por outro lado, no julgamento do RE 187.436 (sessdo do dia 25.06.97), explicitou que
as majoragdes de aliquotas decorrentes das Leis n°s 7.787/89, art. 7°; 7.894/89, art. 1°; e
8.147/90, art. 1°, sdo constitucionais em relacdo as ditas empresas.

Recurso extraordinario ndo conhecido.
ACORDAO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal

Federal, por sua Primeira Turma, na conformidade da ata do julgamento e das notas
taquigraficas, por unanimidade de votos, em nao conhecer do recurso extraordinario.

Brasilia, 11 de dezembro de 1998.

A autoridade fiscal juntou as fls. 88/89 despacho proferido nos autos do processo
administrativo n°® 10980.005931/89-30, indeferindo requerimento semelhante ao que inicia estes
autos, apresentado pela Contribuinte em face de beneficio antes concedido por meio do art. 17,
81°, inciso Ill, da Lei n® 9.779/99, com a redagdo da Medida Proviséria n°® 1.858-6/99. Naquela
ocasido ja se observara que o transito em julgado no processo em referéncia ocorrera em 7 de
junho de 1999, antes, portanto, da publicacdo da Medida Provisoria n° 1.858-6/99.

Na sequéncia, as e-fls. 90/93, a autoridade fiscal fundamentou o indeferimento do
pedido veiculado nestes autos nos seguintes termos:

3. Inconformada com a base de calculo do Finsocial instituida pela Medida Provisoria
n° 38, de 3 de fevereiro de 1989 — posteriormente convertida na Lei n° 7.738, de 9 de
mar¢co de 1989 — a interessada ingressou, inicialmente, com Acdo Cautelar para
depositar, judicialmente, o quanto acreditava ter de pagar a titulo de Finsocial.
Posteriormente, ingressou com a necessaria A¢édo Ordinaria, cujo objeto conseguiu levar
ao Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso Extraordinario n° 202.198-9 Parana
(fl. 52), que transitou em julgado em 7 de junho de 1999 (fl. 53), tudo muito bem
documentado nos autos do processo administrativo 10980.005931/89-30. Julgado
definitivamente o mérito da causa, a interessada, em 27 de julho de 1999, apresentou
peticdo, em juizo, requerendo "o pagamento do tributo controvertido na acdo
(Finsocial), na forma do artigo 17, § 1°, inciso 11, da Lei n® 9.779/99, com a redagéo da
Medida Provisoria n° 1.858-6, de 29.06.99 (DOU 30.06.99), bem como na Instrucéo
Normativa n° 26, de 25.02.99 (DOU 26.02.99)", que mereceu parecer contrario por
parte do entdo Servico de Tributagdo desta Delegacia (fls. 54 a 56), instado a se
manifestar pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

4. Cotejando-se o disposto no art. 17, § 1°, inciso Il1, da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro
de 1999, acrescentado pela Medida Proviséria n° 1.858-6, de 29 de junho de 1999 (que,
depois de varias reedicdes, desdgua na Medida Provisoria n° 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001), com o disposto no art. 11 da Medida Proviséria n° 38/02 (que, inclusive,
remete aquele dispositivo), verifica-se que a Unica alteracdo que se promoveu foi
permitir a concessao do favor para débitos discutidos em acGes judiciais protocoladas
até 30 de abril de 2002, quando o inciso 11l do § 1° do art. 17 da Lei n® 9.779/99 fixava
o termo final em 31 de dezembro de 1998.

5. Sendo assim, como nao houve alteracdo de fiando na legislagdo de regéncia da
matéria habil a provocar igual alteracdo na compreensdo da questdo, adota-se o parecer
anteriormente proferido pelo entdo Servico de Tributacdo desta Delegacia (fls. 55 e 56)
nos autos do processo administrativo 10980.005931/89-30 para propor-se, s. m. j., 0
indeferimento do pedido.

Em manifestacdo de inconformidade, a Contribuinte argumentou que com o
guestionamento acerca do indeferimento veiculado no processo administrativo n°
10980.005931/89-30, mediante apresentacéo de Agravo de Instrumento n° 2001.04.01.030107-4,
vinculado a acdo judicial n® 89.00.28693-10, passou a existir processo em curso, inclusive
reportando-se a excertos das decisdes judiciais proferidas em razdo do referido recurso em
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reforco ao seu entendimento. De outro lado, questionou os atos administrativos nos quais a
autoridade fiscal se fundamentou por equivocadamente cogitarem da necessidade de processo
judicial em curso, requisito ausente na legislacdo que originalmente concedeu a possibilidade de
anistia em debate, e expresso, apenas, no art. 1° da Instrugcdo Normativa SRF n°® 26/99. Citou
decisbes judiciais neste sentido, e em aditamento a manifestacdo de inconformidade destacou o
julgamento do Recurso Especial n® 665.928/PR pelo Superior Tribunal de Justica.

A autoridade julgadora de 1% instancia ndo acolheu o0s argumentos da
Contribuinte. Afirmou impossivel a desisténcia frente ao transito em julgado da decisdo que a
declarou devedora da Contribuicdo ao Finsocial, e observou que o agravo de instrumento
pendente de decisdo ndo evidenciava acdo judicial de questionamento de exigéncia de
tributo/contribuicdo, sendo decorrente de mera peticdo para que o judiciario se manifestasse
justamente sobre a possibilidade de utilizacdo de beneficio fiscal que aqui, novamente, pretende
reavivar.

Em recurso voluntario a Contribuinte reiterou as alegacdes da manifestacdo de
inconformidade e destacou entendimentos em favor de suas teses exarados em acordaos dos
Conselhos de Contribuintes e da 12 Turma da CSRF. Os fundamentos para dar provimento ao
recurso voluntario foram transcritos no inicio deste voto, no exame dos gquestionamentos
dirigidos ao conhecimento do recurso especial da PGFN.

Antes de adentrar as circunstancias faticas nas quais a Contribuinte se apdia para
afirmar que desistiu de acédo judicial em curso, cabe avaliar se a legislacdo que instituiu a anistia
fixou, de fato, este requisito. Para tanto, novamente transcreve-se o disposto na Medida
Provisoria n® 38/2002:

Art.11. Poderdo ser pagos ou parcelados, até o Ultimo dia util do més de julho de 2002,
nas condigOes estabelecidas pelo art. 17 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no
art. 11 da Medida Provisoria n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, os débitos relativos a
tributos e contribuicGes administrados pela Secretaria da Receita Federal, decorrentes de
fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002, relativamente a acfes ajuizadas até
esta data.

81° Para os fins do disposto neste artigo, a dispensa de acréscimos legais alcanca:
| - as multas, moratdrias ou punitivas;

Il - relativamente aos juros de mora, exclusivamente, o periodo até janeiro de 1999,
sendo devido esse encargo a partir do més:

a) de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999;
b) seguinte ao da ocorréncia do fato gerador, nos demais casos.

§2° Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa juridica devera comprovar a
desisténcia expressa e irrevogavel de todas as agOes judiciais que tenham por
objeto os tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, e renunciar a
qgualquer alegacéo de direito sobre as quais se fundam as referidas acdes.

83° A opcao pelo parcelamento referido no caput dar-se-4 pelo pagamento da primeira
parcela, no mesmo prazo estabelecido para o pagamento integral.

84° Aplica-se o disposto neste artigo as contribuicdes arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, observada a regulamentacdo editada por esse 6rgao.
(negrejou-se)
Como se vé no caput do art. 11 da Medida Provisoria n® 38/2002, a anistia foi
replicada da previsdao originalmente contida na Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que
apenas dispos:
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Art.17. Fica concedido ao contribuinte ou responsavel exonerado do pagamento de
tributo ou contribuicdo por decisdo judicial proferida, em qualquer grau de jurisdigéo,
com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada
constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em acdo direta de constitucionalidade ou
inconstitucionalidade, o prazo até o Ultimo dia Gtil do més de janeiro de 1999 para o
pagamento, isento de multa e juros de mora, da exacdo alcancada pela decisdo
declaratéria, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente a data de publicacdo do
pertinente acordao do Supremo Tribunal Federal.

Antes de expirado o prazo assim estipulado, em 28 de janeiro de 1999 foi editada
a Medida Provisoria n® 1.807/99 no seguinte sentido:

Art.10. O art. 17 da Lei n°® 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido
dos seguintes paragrafos:

"§ 1° O disposto neste artigo estende-se:

I - aos casos em que a declaragdo de constitucionalidade tenha sido proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinario;

Il - a contribuinte ou responsavel favorecido por decisdo judicial definitiva em matéria
tributéria, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de jurisdicao;

I11 - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os relativos a
execucdo da Divida Ativa da Unido.

§2° O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se & exacdo relativa a fato
gerador:

| - ocorrido a partir da data da publicacdo do primeiro Acérddo do Tribunal Pleno do
Supremo Tribunal Federal, na hipétese do inciso | do paragrafo anterior;

Il - ocorrido a partir da data da publica¢do da decisdo judicial, na hipé6tese do inciso Il
do paragrafo anterior;

I11 - alcangado pelo pedido, na hipotese do inciso 111 do paragrafo anterior.
83° O pagamento referido neste artigo:
| - importa em confissdo irretratavel da divida;

Il - constitui confissdo extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Codigo de
Processo Civil;

I11 - poderéa ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se
a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento integral e as
demais no Gltimo dia Gtil dos meses subsequentes.

84° As prestacdes do parcelamento referido no paragrafo anterior serdo acrescidas de
juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia -
SELIC, para titulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do més de
vencimento da primeira parcela até 0 més anterior ao pagamento e de um por cento no
més do pagamento.” (NR)

Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei n° 9.779, de 1999, fica prorrogado para o
Gltimo dia atil do més de fevereiro de 1999.

Contudo, a partir das alteragdes promovidas com a Medida Proviséria n® 1.858-
8/99, sucedida por outras até a Medida Provisoria n° 2.158-35/2001, ampliou-se o prazo para
opcéo pela anistia até setembro de 1999, restando as disposic¢des legais assim consolidadas:

Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsavel exonerado do pagamento de
tributo ou contribuicdo por decisdo judicial proferida, em qualquer grau de jurisdicgo,
com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada
constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em acéo direta de constitucionalidade ou
inconstitucionalidade, o prazo até o Gltimo dia Gtil do més de janeiro de 1999 para o
pagamento, isento de multa e juros de mora, da exacdo alcancada pela decisdo
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declaratoria, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente a data de publicacdo do
pertinente acordao do Supremo Tribunal Federal.

§1° O disposto neste artigo estende-se: (Incluido pela Medida Provisoria n® 2158-35, de
2001)

| - aos casos em que a declaragdo de constitucionalidade tenha sido proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinario; (Incluido pela Medida Proviséria
n® 2158-35, de 2001)

Il - a contribuinte ou responsavel favorecido por decisdo judicial definitiva em matéria
tributaria, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de jurisdi¢do; (Incluido
pela Medida Proviséria n® 2158-35, de 2001)

111 - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os relativos a
execucdo da Divida Ativa da Unido. (Incluido pela Medida Provisdria n® 2158-35, de
2001)

§2° O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se a exacdo relativa a fato
gerador: (Incluido pela Medida Provisoria n® 2158-35, de 2001)

| - ocorrido a partir da data da publicacdo do primeiro Ac6rdéo do Tribunal Pleno do
Supremo Tribunal Federal, na hip6tese do inciso | do § 1% (Vide Medida Provisdria n°
1.807, de 1999) (Incluido pela Medida Provis6ria n® 2158-35, de 2001)

Il - ocorrido a partir da data da publicacdo da decisdo judicial, na hip6tese do inciso Il
do § 1% (Vide Medida Provisoria n° 1.807, de 1999) (Incluido pela Medida Provisoria
n® 2158-35, de 2001)

111 - alcangado pelo pedido, na hipdtese do inciso 11l do § 1° (Incluido pela Medida
Provisoria n® 2158-35, de 2001)

§3° O pagamento referido neste artigo: (Incluido pela Medida Provisoria n® 2158-35, de
2001)

I - importa em confissdo irretratavel da divida; (Incluido pela Medida Proviséria n®
2158-35, de 2001)

Il - constitui confissdo extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Cdodigo de
Processo Civil; (Incluido pela Medida Provis6ria n® 2158-35, de 2001)

I11 - poderéa ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se
a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento integral e as
demais no ultimo dia atil dos meses subsequentes; (Incluido pela Medida Provisoria n°
2158-35, de 2001)

IV - relativamente aos tributos e contribui¢cGes administrados pela Secretaria da Receita
Federal, podera ser efetuado em quota Unica, até o Gltimo dia Gtil do més de julho de
1999. (Incluido pela Medida Provisoria n® 2158-35, de 2001)

84° As prestacGes do parcelamento referido no inciso 11l do § 3° serdo acrescidas de
juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia-
SELIC, para titulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do més de
vencimento da primeira parcela até 0 més anterior ao pagamento e de um por cento no
més do pagamento. (Incluido pela Medida Provisoria n® 2158-35, de 2001)

§5°% Na hipotese do inciso IV do § 3% os juros a que se refere o § 4° serdo calculados a
partir do més de fevereiro de 1999. (Incluido pela Medida Provisdria n® 2158-35, de
2001)

§6° O pagamento nas condicBes deste artigo podera ser parcial, referente apenas a
determinado objeto da agdo judicial, quando esta envolver mais de um objeto. (Incluido
pela Medida Provisdria n® 2158-35, de 2001)

§7° No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos | e Il do § 3° alcanca
exclusivamente os valores pagos. (Incluido pela Medida Proviséria n® 2158-35, de
2001)
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§8° Aplica-se o disposto neste artigo as contribuicGes arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS. (Incluido pela Medida Provisoria n® 2158-35, de
2001)

Art.11. Estende-se o beneficio da dispensa de acréscimos legais, de que trata o art. 17 da
Lei n° 9.779, de 1999, com a redacdo dada pelo art. 10, aos pagamentos realizados até o
altimo dia util do més de setembro de 1999, em quota Unica, de débitos de qualquer
natureza, junto a Secretaria da Receita Federal ou a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, inscritos ou ndo em Divida Ativa da Unido, desde que até o dia 31 de
dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo judicial onde o
pedido abrangia a exoneracdo do débito, ainda que parcialmente e sob qualquer
fundamento

81° A dispensa de acréscimos legais, de que trata o caput deste artigo, ndo envolve
multas moratérias ou punitivas e 0s juros de mora devidos a partir do més de fevereiro
de 1999.

82° O pedido de conversdo em renda ao juiz do feito onde exista depdsito com o
objetivo de suspender a exigibilidade do crédito, ou garantir o juizo, equivale, para 0s
fins do gozo do beneficio, ao pagamento.

83° O gozo do beneficio e a correspondente baixa do débito envolvido pressupde
requerimento administrativo ao dirigente do 6rgdo da Secretaria da Receita Federal ou
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsavel pela sua administracéo,
instruido com a prova do pagamento ou do pedido de conversdo em renda.

84° No caso do § 2° a baixa do débito envolvido pressupde, além do cumprimento do
disposto no § 3% a efetiva conversdo em renda da Uniéo dos valores depositados.

85° Se 0 débito estiver parcialmente solvido ou em regime de parcelamento, aplicar-se-
& o beneficio previsto neste artigo somente sobre o valor consolidado remanescente.

§6° O disposto neste artigo ndo implicard restituicio de quantias pagas, nem
compensagdo de dividas.

87° As execucdes judiciais para cobranca de créditos da Fazenda Nacional ndo se
suspendem, nem se interrompem, em virtude do disposto neste artigo.

§8° O prazo previsto no art. 17 da Lei n° 9.779, de 1999, fica prorrogado para o Gltimo
dia util do més de fevereiro de 1999.

§9° Relativamente as contribuices arrecadadas pelo INSS, o prazo a que se refere o §
8° fica prorrogado para o Gltimo dia Gtil do més de abril de 1999.

Nota-se, nesta evolucdo, que a Medida Provisoria n® 38/2002 inovou em relacdo

as anteriores, ao trazer no 82° de seu art. 11 o requisito de desisténcia das acfes judiciais
ajuizadas até esta data de sua publicacdo e que tivessem por objeto os tributos a serem pagos ou
parcelados na forma do caput de seu art. 11.

Registre-se que a Portaria Conjunta SRF/PGFN n° 900/2002, ao contrario do que

alega a Contribuinte em contrarrazdes, veicula esta mesma exigéncia, conforme a seguir

transcrito:

Art. 1° Poderdo ser pagos ou parcelados, até o Gltimo dia Gtil do més de julho de 2002,
nas condigdes estabelecidas pelo art. 17 da Lei n°® 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e
pelo art. 11 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, os débitos
relativos a tributos e contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita Federal
(SRF), inscritos ou ndo em Divida Ativa da Unido, decorrentes de fatos geradores
ocorridos até 30 de abril de 2002, relativamente a a¢des ajuizadas até esta data.

Paragrafo Gnico. O pagamento ou o parcelamento dos débitos dar-se-4 com dispensa dos
acréscimos legais relativamente:

| - as multas, moratdrias ou punitivas;
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Il - aos juros de mora, exclusivamente o periodo até janeiro de 1999, sendo devido esse
encargo a partir do més:

a) de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999;
b) seguinte ao da ocorréncia do fato gerador, nos demais casos.
Art. 2° O disposto nesta Portaria aplica-se aos casos em que:

| - o contribuinte ou responsavel tenha sido exonerado do pagamento de tributo ou
contribuicdo por decisdo judicial proferida, em qualquer grau de jurisdicdo, com
fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional
pelo Supremo Tribunal Federal, em acdo direta de inconstitucionalidade ou declaratéria
de constitucionalidade, relativamente aos fatos geradores que tenham ocorrido
posteriormente a data de publicacdo do pertinente acérddo do Supremo Tribunal
Federal,

Il - a declaracdo de constitucionalidade tenha sido proferida pelo Supremo Tribunal
Federal em recurso extraordinario, relativamente a tributo ou contribui¢do cujo fato
gerador tenha ocorrido a partir da data da publicacdo do primeiro acérddo do Tribunal
Pleno do Supremo Tribunal Federal;

I11 - o contribuinte ou responsavel tenha sido favorecido por deciséo judicial definitiva
em matéria tributaria, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de
jurisdicéo, relativamente a tributo ou contribuigdo cujo fato gerador tenha ocorrido a
partir da data de publicacdo da deciséo judicial,

IV - 0s processos judiciais de débitos inscritos ou ndo em Divida Ativa da Unido,
referentes a fatos geradores alcancados pelo pedido, tenham sido ajuizados até 30 de
abril de 2002.

Art. 3° O sujeito passivo, para gozo do beneficio, devera:

| - efetuar, até 31 de julho de 2002, o pagamento do débito integral ou da primeira
parcela; e

Il - protocolizar, até 30 de agosto de 2002, requerimento administrativo dirigido ao
titular da unidade da SRF ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), com
jurisdicdo sobre seu domicilio fiscal, conforme o caso, que decidird sobre o pedido, de
acordo com o modelo constante do Anexo |, instruido com:

a)prova do respectivo pagamento;

b)comprovacdo da desisténcia expressa e irrevogavel das a¢des judiciais relativas
aos tributos e as contribuicdes cujos débitos serdo pagos ou parcelados e renunciar
a qualquer alegacao de direito sobre as quais se fundam as referidas acdes.

8§ 1° Admitir-se-a4 desisténcia parcial, desde que o débito correspondente possa ser
distinguido daquele que se vincular a acdo remanescente.

§ 2° O valor a pagar devera abranger, inclusive, os débitos constituidos de oficio,
independentemente da data de ocorréncia do fato gerador.

§ 3° A desisténcia de que trata a alinea "'b"* do inciso 11 serd informada por meio de
declaracdo, de acordo com o modelo constante do Anexo Il, acompanhada da 22
via da correspondente peticdo de desisténcia, devidamente protocolizada no juizo
ou tribunal em que a a¢do estiver em andamento.

8§ 4° O sujeito passivo devera entregar a unidade da SRF ou da PGFN, conforme o
caso, copia das decisGes homologatorias das referidas desisténcias, no prazo de
trinta dias da data de sua publicacdo. (negrejou-se)

Sob esta dtica, ndo € possivel transpor para o presente caso o entendimento
consolidado no Superior Tribunal de Justica no ambito do Recurso Especial n°® 665.928/PR,
alegado pela Contribuinte. Referida decisé@o teve em conta a redacéo até a Medida Provisoéria n°
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1.858-6/99, reportando-se a Nota PGFN/CDA n° 513/99, na forma assim exposta no voto do
Ministro Relator Luiz Fux:

A Medida Provisoria n° 1.858-6/99, acrescendo paragrafos a Lei n° 9.779/99, exime o
contribuinte do pagamento de multa e juros de mora incidentes sobre exa¢do objeto de
questionamento judicial, desde que as respectivas a¢Ges tenham sido ajuizadas até
31.12.1998, nos seguintes termos:

[-]

Deveras, a Lei em tela ndo restringe a outorga do beneficio aos contribuintes cujas
acdes judiciais estejam em curso. Conforme nota exarada pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN/CDA n° 513/99), por isso que a fruigdo do beneficio
em questao independe do transito em julgado da deciséo judicial respectiva.

Ocorre que, in casu, a outorga do beneficio somente pode ocorrer na esfera
administrativa. Isto porque ndo ha como se desistir de decisdo transita ha desde
18.04.1994.

Transitando em julgado a decisdo que considerou legitimo o débito em 1994, torna-se
inalcancavel a anistia operada em 1999, inviabilizando-se a pretensdo nos proprios
autos, posto que, coberta a sentenca pela coisa julgada, ndo hd como deferir-se pedido
de desisténcia da acdo, por isso que, finda a acdo judicial, exaure-se a funcéo
jurisdicional (functus officio est), maxime em sede de acdo declaratéria, que ndo
comporta execucéo.

Com efeito, in casu, a sentenca encontra-se coberta pela coisa julgada, o que obsta o
pedido de desisténcia da acdo. A acdo judicial ja se encontra finda. A prestacdo
jurisdicional ja se esgotou, mormente na hip6tese sub examine, porquanto se trata de
acdo declaratéria, que ndo comporta execugao.

Desta forma, a fruicdo do beneficio ndo se encontra obstada, porém somente
podera ser deferida a critério da Autoridade Administrativa.

Alias, nesse sentido, a Primeira Turma ja se pronunciou, no julgamento do RESP n.°
554/314/PR, deste relator, publicado no DJ de 22.03.2004, em que a Fazenda Nacional
era a parte recorrida, e que restou assim ementado:

[-]

Deveras, pronunciando-se o Poder Judiciario apenas quanto a legitimidade do débito
sem impor condenagdes, é licito ao contribuinte em sede administrativa-fiscal pleitear o
beneficio.

Outrossim, em Mandado de Seguranga onde se pleiteia ab origine a exoneracdo da
exagdo, posto inconstitucional, ndo ¢é licita alterar a causa petendi e in itinere postular a
anistia fiscal.

[...] (negrejou-se)

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justica, dessa forma, reconheceu que a
legislacdo sob analise permitia a fruicdo do beneficio independentemente do transito em julgado
da decisdo judicial respectiva, mas reformou decisdo anterior que reconhecera os beneficios da
anistia no ambito judicial. A ementa do julgado, transitado em julgado em 09/11/2005 depois de
rejeitados embargos contra ele opostos, bem resume a decisao proferida:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. ANISTIA FISCAL. LEI N° 9.779/99 E
MEDIDA PROVISORIA N° 1.858-6/99. DECISAO COM TRANSITO EM
JULGADO. DESISTENCIA DA ACAO. IMPOSSIBILIDADE. AUFERIMENTO DO
BENEFICIO A CRITERIO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.

1. A Medida Provis6ria n° 1.858-6/99, acrescendo paragrafos a Lei n® 9.779/99, exime o
contribuinte do pagamento de multa e juros de mora incidentes sobre exacdo objeto de
questionamento judicial, desde que as respectivas a¢Bes tenham sido ajuizadas até
31.12.1998.
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2. Conforme nota exarada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN/CDA
n® 513/99), a fruicdo do beneficio em questdo independe do transito em julgado da

decisdo judicial respectiva.

3. Transitando em julgado a decisdo que considerou legitimo o débito em 1994,
torna-se inalcancavel a anistia operada em 1999, inviabilizando-se a pretensdao nos
proprios autos, posto que, coberta a sentenca pela coisa julgada, ndo ha como
deferir-se pedido de desisténcia da agdo, por isso que, finda a acéo judicial, exaure-se
a funcdo jurisdicional (functus officio est), maxime em sede de acdo declaratdria, que
ndo comporta execucao.

4. Nesse sentido, a Primeira Turma ja se pronunciou, no julgamento do RESP n.°
554/314/PR, deste relator, publicado no DJ de 22.03.2004, em que a Fazenda Nacional
era a parte recorrida, 5. Deveras, pronunciando-se o Poder Judiciario apenas quanto a
legitimidade do débito sem impor condenacdes, é licito ao contribuinte em sede
administrativa-fiscal pleitear o beneficio.

6. Outrossim, em Mandado de Seguranca onde se pleiteia ab origine a exoneracdo da
exagdo, posto inconstitucional, ndo € licito alterar a causa petendi e in itinere postular a
anistia fiscal.

7. Tratando-se de writ denegado em decisdo transita em 1994, e concedida a anistia com
fulcro em regra de 1999, o aco6rdao recorrido, nos termos em que prolatado, ndo
respeitou a Lei que vigia a época, a qual determinava o pagamento do tributo com
todas as multas e juros moratorios previstos na legislacéo.

8. Recurso Especial da Fazenda Nacional provido. (grifou-se e negrejou-se)

Relevante registrar que, em sede de recursos repetitivos, o Superior Tribunal de
Justica firmou entendimento vinculante acerca de aspectos correlatos aos tratados nestes autos,
mas no ambito de parcelamentos especiais concedidos pela Lei n° 11.941/2009, consoante
ementa do acorddo proferido no &mbito do Recurso Especial n® 1.251.513/PR:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO A
VISTA COM REMISSAO E ANISTIA INSTITUIDOS PELA LEI N. 11.941/2009.
APROVEITAMENTO DO BENEFICIO MEDIANTE A TRANSFORMACAO EM
PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSAO EM RENDA) DE DEPOSITO
JUDICIAL VINCULADO A ACAO JA TRANSITADA EM JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUGCAO DA DIFERENGCA ENTRE OS JUROS QUE
REMUNERAM O DEPOSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CREDITO
TRIBUTARIO QUE NAO FORAM OBJETO DE REMISSAO.

1. A alegagdo de violagho ao art. 535, do CPC, desenvolvida sobre fundamentacéo
genérica chama a aplicagdo da SGmula n. 284/STF: "E inadmissivel o recurso
extraordinario, quando a deficiéncia na sua fundamentacdo ndo permitir a exata
compreensdo da controvérsia".

2. A possibilidade de aplicagdo da remissdo/anistia instituida pelo art. 1°, 83°, da Lei n.
11.941/2009, aos creéditos tributarios objeto de acao judicial ja transitada em julgado foi
decidida pela instancia de origem também a luz do principio da isonomia, ndo tendo
sido interposto recurso extraordinario, razdo pela qual o recurso especial ndo merece
conhecimento quanto ao ponto em raz&o da Stimula n. 126/STJ: "E inadmissivel recurso
especial, quando o acérddo recorrido assenta em fundamentos constitucional e
infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si s6, para manté-lo, e a parte vencida
ndo manifesta recurso extraordinério".

3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributario. Se o
pagamento por parte do contribuinte ou a transformacdo do depésito em pagamento
definitivo por ordem judicial (art. 1°, §3°, I, da Lei n. 9.703/98) somente ocorre depois
de encerrada a lide, o crédito tributario tem vida ap6s o transito em julgado que o
confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissdo e/ou anistia neste interim (entre o
transito em julgado e a ordem para transformacdo em pagamento definitivo, antiga
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conversdo em renda) quando a lei ndo exclui expressamente tal situacdo do seu &mbito
de incidéncia. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item "6" da ementa do
REsp. n° 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em
5.4.2011.

4. O 814, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6/2009, somente tem aplica¢do
para 0s casos em que era possivel requerer a desisténcia da acdo. Se houve transito em
julgado confirmando o crédito tributario antes da entrada em vigor da referida exigéncia
(em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 10/2009), ndo ha que se falar em
requerimento de desisténcia da acdo como condigdo para 0 gozo do beneficio.

5. A remissao de juros de mora insertos dentro da composicdo do crédito tributario nao
enseja o resgate de juros remuneratdrios incidentes sobre o depésito judicial feito para
suspender a exigibilidade desse mesmo crédito tributario. O pleito ndo encontra guarida
no art. 10, paragrafo Gnico, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras: "Os eventuais
juros compensatdrios derivados de supostas aplicagfes do dinheiro depositado a titulo
de deposito na forma do inciso Il do artigo 151 do CTN ndo pertencem aos
contribuintes-depositantes." (REsp. n.° 392.879 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, julgado em 13.8.2002).

6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em
12.12.2008 (portanto desnecessario o requerimento de desisténcia da a¢do como
condicdo para o0 gozo do beneficio) e a opcao pelo beneficio tenha antecedido a ordem
judicial para a transformagdo do depdsito em pagamento definitivo (antiga conversao
em renda), as redugdes cabiveis ndo alcancam o crédito tributario em questdo, pois o
depdsito judicial foi efetuado antes do vencimento, ndo havendo rubricas de multa, juros
de mora e encargo legal a serem remitidas.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acorddo submetido
ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolucdo STJ n. 8/2008.

Contudo, o Superior Tribunal de Justica, nessa ocasido, deixou de apreciar a

impossibilidade de concessdo de beneficios em face de acdo judicial ja transitada em julgado
porque ndo questionado, pela Fazenda Nacional, o fundamento constitucional também adotado
na decisdo recorrida, nos termos do voto condutor do Ministro Relator Mauro Campbell

Marques:

De inicio, deixo de conhecer do recurso quanto a alegada violagéo ao art. 535, do CPC,
formulada pela Fazenda Nacional, posto que desenvolvida sobre fundamentagdo
genérica. Incide, na espécie, a SUmula n. 284/STF: "E inadmissivel o recurso
extraordinério, quando a deficiéncia na sua fundamentacdo ndo permitir a exata
compreensdo da controvérsia".

Outrossim, verifico que a possibilidade de aplicacdo da remissdo/anistia instituida pelo
art. 1°, 83° da Lei n. 11.941/2009, aos créditos tributarios objeto de agdo judicial j&
transitada em julgado foi decidida pela instancia de origem também a luz do principio
da isonomia. Transcrevo (e-STJ fls. 93/94):

No que pertine aos arts. 5° e 6° da Lei n® 11.941/09, a toda evidéncia, é de clareza hialina
que, com o transito em julgado, ndo ha que se falar em condicionar a inclusdo no
parcelamento a desisténcia da agdo, por simples auséncia de pressuposto fatico para que
tal ocorra: a acdo simplesmente ndo pode ser mais objeto de desisténcia. Contudo, em
virtude do principio constitucional da isonomia, nem por isso aqueles contribuintes
cujas acOes transitaram em julgado podem ser excluidos, mormente tendo em vista que
as referidas normas devem ser interpretadas no sentido de serem aplicaveis nas hipdteses
em que preenchido seu pressuposto 16gico, ou seja, a pendéncia de lide em lide em curso.

Raciocinio diverso autorizaria, em um emprego do reductio ad absurdum, que aqueles
contribuintes que jamais entraram com qualquer acéo judicial para discutir seus débitos
ndo poderiam ingressar no programa de parcelamento, pela razdo de ndo haver a¢éo na
qual poderiam manifestar sua desisténcia. Por outro lado, com o transito em julgado,
ndo haveria, de qualquer forma, utilidade e interesse na confissdo da divida, tendo em
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vista que a coisa julgada tem por reconhecida como certa a existéncia do crédito
tributario.

Ainda, tenho que fere o principio da isonomia dar um tratamento diferenciado e
privilegiado ao devedor que ndo discutiu o tributo em juizo ou sequer foi submetido ao
procedimento constritivo de seu patrimdénio presente em uma execucao fiscal, em relacdo
aquele outro devedor que efetuou depdsitos judiciais buscando discutir o débito, seja em
acdo ordinaria ou em embargos a execugdo. Impedir o contribuinte que tenha efetuado
depositos judiciais de pagar nos termos da Lei n® 11.941/09 e, ao mesmo tempo, permitir
que o contribuinte que ndo tenha efetuado qualquer deposito judicial pague o débito com
as reducdes previstas na mesma lei certamente ofende o principio da isonomia. N&o h&
que se fazer diferenciagcdo em funcdo da existéncia de depositos efetuados nos autos
acdo ordinaria ou em execucdo fiscal atacada por embargos de devedor, mesmo
havendo transito em julgado nessa lide, porquanto a lei ndo o fez.

Ndo tendo sido interposto recurso extraordindrio pela FAZENDA NACIONAL, o
presente recurso especial ndo merece conhecimento quanto ao ponto em razdo da
Stmula n. 126/STJ: "E inadmissivel recurso especial, quando o acérddo recorrido
assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente,
por si s6, para manté-lo, e a parte vencida ndo manifesta recurso extraordinario".

(...) (destaques do original)

A Fazenda Nacional ndo teve sucesso em suas tentativas de levar a discussdo ao
Supremo Tribunal Federal, verificando-se o transito em julgado em 18/09/2014, nos autos do
Agravo de Recurso Extraordinario n® 811.555.

Acrescente-se, ainda, que a desisténcia exigida pela Lei n® 11.941/2009 se referia
a acao judicial proposta para restabelecimento de opcéo ou reinclusdo em outros parcelamentos,
como condicdo para opcao pelos parcelamentos por ela instituidos, nos termos a seguir
transcritos:

Art. 6° O sujeito passivo que possuir agdo judicial em curso, na qual requer o
restabelecimento de sua op¢do ou a sua reinclusdo em outros parcelamentos, devera,
como condicéo para valer-se das prerrogativas dos arts. 12, 2° e 3° desta Lei, desistir da
respectiva acdo judicial e renunciar a qualquer alegacgdo de direito sobre a qual se funda
a referida acdo, protocolando requerimento de extingdo do processo com resolugdo do
mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 — Cdbdigo de Processo Civil, até 30 (trinta) dias apés a data de ciéncia do
deferimento do requerimento do parcelamento.

§ 1° Ficam dispensados os honordrios advocaticios em razdo da extingdo da acdo na
forma deste artigo.

§ 2° Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente serd apurado de acordo
com as regras estabelecidas no art. 3° desta Lei, adotando-se valores confessados e seus
respectivos acréscimos devidos na data da opg¢éo do respectivo parcelamento.

Assim, inexistindo decisdo judicial vinculante deste Conselho acerca da
interpretacdo das exigéncias da Medida Proviséria n® 38, de 2002, firma-se aqui a necessidade de
reforma do acorddo recorrido, vez que impropriamente pautado em referéncias a Nota
PGFN/CDA n° 513/99, exarada em face das disposi¢des da Lei n® 9.779/99. Neste sentido, o
voto condutor do acordao recorrido assim expressa:

Ao contrario do que diz a deciSdo recorrida, entendo que a recorrente, diante do
conteddo probatério contido nos autos, faz jus ao beneficio, independentemente do
término ou no da agio judicial que Propds. Nesse sentido ja me manifestei nos
Acorddos 302-37.854 € 302.37.855, cuja ementas sintetizam meu pensamento sobre a
questéo:

FINSOCIAL — ANISTIA (LEI 9.779/99)
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O inciso 11, do 81°, do art. 17 da citada Lei 9.779/99, é claro em dizer que o contribuinte
podera efetuar o pagamento do tributo, sem o acréscimo da multa e dos juros, com
relacdo aos fatos que forem objeto dos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro
de 1998, ndo havendo qualquer mencédo do legislador sobre a necessidade de existéncia
de processo judiciais em curso. Recurso Voluntario Provido.

No mesmo sentido posiciona-se a Procuradoria da Fazenda Nacional através da Nota
PGFN/CDA 513/99, assim ementada:

Art. 11 da Medida Provisoéria 1.858-8, de 27 de agosto de 1999. Interpretacao literal e
teleoldgica. Abrangéncia da remissao parcial a todos os contribuintes que ajuizaram até
o dia 31 de dezembro de 1998, acdo exonerutiva do débito, ainda que parcialmente e sob
qualquer fundamento, independentemente do término da acéo, in de seu transito em
julgado antes daquela data.

Ante O exposto, dou provimento ao recurso.

Para maior clareza, transcreve-se excertos da Nota PGFN/CDA n° 513/99 citados
em contrarrazdes pela Contribuinte:

15. Consoante o texto supra, infere-se que o Poder Executivo ao imbuir-se na concessao
da remissao parcial, além de corrigir uma situacdo de tratamento diferenciado, até entdo
dispensado aos contribuintes cujos débitos ndo estavam inscritos em Divida Ativa da
Unido, vislumbrou aproveitar o momento de defini¢do da juridicidade de Tributos e
Contribuicfes federais pelo Supremo Tribunal Federal, o que consequentemente
acarretard o ingresso de novos valores aos cofres da Unido, a fim de que possa o
governo federal cumprir suas metas fiscais.

16. Note-se que ndo houve mencdo, na exposi¢do de motivos, acerca da exclusdo de
quaisquer tipos de acBes ou imposicdo de limitacdes a fase em que as mesmas se
encontravam. O que se vé é a vontade de aproveitar o momento favoravel sobre a
juridicidade dos tributos e contribuic6es federais, com o fim de atingir metas fiscais, por
meio do crescimento da arrecadacéo tributéria que a medida proporcionara.

17. Portanto, é forgoso concluir que presentes os pressupostos ditados pelo art. 11, da
Medida Proviséria n° 1.858-8/99, mormente no tocante ao ingresso em juizo, até 31 de
dezembro de 1998, de agdo exonerativa do tributo discutido, fazem jus ao beneficio
todos aqueles que cumprirem os requisitos exigidos, independente do término da acéo
ou de seu transito em julgado, antes de 31 de dezembro de 1998.

()

Diante do exposto, entendo que tém direito a remissdo parcial o Contribuinte que tenha
proposto Embargos a Execugdo até 31 de dezembro de 1998, ainda que tenha desistido
do mesmo para beneficiar-se do parcelamento excepcional, bem como todos os que
tenham tido contra si decisdo contrdria, ainda que transitada em julgado antes da data
anteriormente mencionada.

Vélido, ainda, interpretar que as vantagens oferecidas pelo legislador eram
dirigidas a sujeitos passivos que ainda tinham expectativa de obter decisdo judicial favoravel ao
seu pleito, estimulando-os a desisténcia em prol das necessidades de caixa do Estado. Esta
situacdo em nada se equipara aqueles que, cientes do resultado final da ag&o judicial proposta,
arcaram com as eventuais consequéncias de postergar a quitagdo dos valores declarados devidos
pelo Poder Judiciario, sendo improprio cogitar de prejuizo a igualdade ou a isonomia.

Como antes demonstrado, as disposi¢des legais anteriores & Medida Provisoéria n°
38/2002 nédo exigiram prova da desisténcia expressa e irrevogavel de todas as agdes judiciais
que tenham por objeto os tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, bem como
da renuncia a qualquer alegacéo de direito sobre as quais se fundam as referidas acdes.
Presentes tais exigéncias no ato legal ao qual se vincula o requerimento sob analise, validos sdo
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os fundamentos da autoridade julgadora de 12 instancia para indeferir a manifestacdo de
inconformidade da Contribuinte:

30. No entanto, ndo se pode falar em desisténcia de a¢do transitada em julgado.

31. Segundo o art. 467 do Codigo de Processo Civil, "denomina-se coisa julgada
material a eficacia, que torna imutdvel e indiscutivel a sentenca, ndo mais sujeita a
recurso ordindrio ou extraordinario".

32. Ora, no caso em exame, a questdo de ser devedora do Finsocial, que foi levada ao
Judiciério, ja foi objeto de decisdo que transitou em julgado (fls. 53/54), estando desde
07/07/1999, resolvida.

33. Restou, como visto, agravo de instrumento (interposto nos mesmos autos em que
houve o questionamento da legislacdo de exigéncia do Finsocial) com discussdo sobre
despacho do juiz da causa que indeferiu pedido da contribuinte para aproveitamento dos
beneficios da Lei n.° 9.779, de 1999, c/c MP n.° 1.858-6, de 1999, do qual a interessada
apresentou pedido de desisténcia.

34. Dessa forma, observa-se que inexiste agdo judicial de questionamento de exigéncia
de tributo/contribui¢do, havendo, tdo-somente, uma peticdo para que o judiciario se
manifestasse justamente sobre a possibilidade de utilizacdo de beneficio fiscal que aqui,
novamente, pretende reavivar.

35. Assim, conclui-se que a anistia prevista no artigo 11 da Medida Proviséria n.° 38, de
15 de maio de 2002, ndo alcanca contribuinte que ndo possua a¢do em curso para ser
exonerado do pagamento de tributos/contribui¢fes administrados pela Secretaria da
Receita Federal, ajuizada até 30 de abril de 2002, devendo, portanto, ser mantido o
indeferimento ao pleito da interessada.

Registre-se que a Segunda Turma do Superior Tribunal Justi¢a, em duas ocasides,
reconheceu indiretamente que a desisténcia de acGes judiciais € um requisito para concessao da
anistia prevista no art. 11 da Medida Proviséria n® 38/2002. Analisando questionamentos acerca
desta exigéncia em face de sujeitos passivos cujos débitos eram objeto de execucdo fiscal, a
Turma inicialmente acompanhou o entendimento do Ministro Relator Mauro Campbell Marques
assim expresso na conclusao de seus votos:

Sendo assim, a desisténcia das a¢des e a rendincia ao direito sobre o qual se fundam é
requisito legal para o deferimento do parcelamento previsto no art. 11, da Medida
Proviséria n. 38/2002. Contudo, tais exigéncias ndo se aplicam ao devedor que ndo tem
qualquer acdo ajuizada contra a Fazenda Nacional em que conteste a exigibilidade de
débitos relativos a tributos e contribuicbes administrados pela Secretaria da Receita
Federal, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002.

Esta primeira decisdo foi assim ementada:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DEBITOS. ART. 11
DA MEDIDA PROVISORIA N. 38/2002. DESNECESSIDADE DA EXISTENCIA DE
ACAO JUDICIAL PARA DEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DO PEDIDO.

1. A desisténcia das acdes e a rendncia ao direito sobre o qual se fundam é requisito
legal para o deferimento do parcelamento previsto no art. 11, da Medida Proviséria n.
38/2002. Contudo, tais exigéncias ndo se aplicam ao devedor que ndo tem qualquer acdo
ajuizada contra a Fazenda Nacional em que conteste a exigibilidade de débitos relativos
a tributos e contribui¢cbes administrados pela Secretaria da Receita Federal, decorrentes
de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002.

2. Recurso especial a que se nega provimento. (Recurso Especial n° 711.066-PR, DJe:
23/10/2009)

Posteriormente, a Segunda Turma alterou o entendimento, mas apenas para
excluir do beneficio fiscal os débitos cobrados em sede de execucéo fiscal, sem questionamento



Fl. 21 do Acérddo n.° 9101-004.346 - CSRF/12 Turma
Processo n° 10980.008748/2002-98

por meio de acdo judicial proposta pelo sujeito passivo. Neste sentido é o julgamento do Recurso
Especial n® 761.419/SC (DJe: 17/11/2009), assim ementado:

TRIBUTARIO. PARCELAMENTO. ART. 11 DA MP N° 38/2002. NECESSIDADE
DE DESISTENCIA DE AGAO JUDICIAL. EXECUGAO FISCAL.
DESCABIMENTO.

1. Nao é admissivel o parcelamento previsto no art. 11 da MP n° 38/2002 relativo a
débitos fiscais que ndo sdo questionados pelo contribuinte em acdo judicial, mas tdo-
somente cobrados em execucao fiscal.

2. Recurso especial provido, divergindo do ilustre Ministro Relator

Assim, firma-se aqui o entendimento de que ndo séo beneficiados pelo art. 11 da
Medida Provisoria n® 38/2002 os créditos tributarios objeto de agdo judicial j& transitada em
julgado antes da edicéo do referido diploma lega.

Quanto ao fato de a Contribuinte ter pleiteado a anistia na forma das leis
anteriores, vé-se que o indeferimento de seu pedido ndo foi objeto de discussdo administrativa,
mas sim submetido ao Poder Judiciario. De fato, como relatado em contrarrazfes, ao submeter
aquele indeferimento ao crivo judicial nos autos do processo n° 89.00.02869-3, a Contribuinte
obteve em resposta que:

Peticionam os autores requerendo a concessao dos beneficios da Lei n° 9.779/99.
Independentemente da manifestacdo da Procuradoria as fls. 427/427, indefiro o pedido.

Justifico tal posicionamento pelo fato de a sentenga ter transitado em julgado em
07.06.99.

Assim, o aproveitamento fiscal de que pretendem se (sic) beneficiar estd a critério da
autoridade administrativa, ndo se subordinando a esfera jurisdicional. O pedido devera
ser dirigido a Secretaria da Receita Federal que poderd deferi-lo apesar do
transito em julgado da sentenga'’. (destaque do original)

O despacho judicial, assim, observou a orientacdo que veio a prevalecer no ambito
do Superior Tribunal de Justi¢a, ndo vislumbrando 6bice na legislacdo anterior a concessdo do
beneficio apesar do transito em julgado no processo judicial em referéncia, mas indeferindo o
pedido no ambito judicial em razéo deste mesmo transito.

Ocorre que nestes autos ndo se discute a reiteracdo do pedido com base nas
disposicdes da Lei n° 9.779/99, mas sim um novo pedido com fundamento em outra concessao
legal veiculada na Medida Provisoria n® 38/2002, e ainda tendo por referéncia a desisténcia nos
autos do agravo de instrumento apresentado contra o despacho judicial antes referido, o que
também desconstitui, para qualquer fim, o provimento judicial nele expresso.

Neste contexto, ainda que se admitisse a existéncia de um pedido subsidiario na
forma da Lei n® 9.779/99, este Colegiado estaria impedido de sobre ele se manifestar, em razado
da Sumula CARF n° 01: Importa renlncia as instancias administrativas a propositura pelo
sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com 0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a
apreciagdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de materia distinta da constante do
processo judicial.

Isto porque, ao submeter o indeferimento de seu pedido no ambito da Lei n°
9.779/99 ao Poder Judiciario, a Contribuinte abdicou de questionar administrativamente sua
validade, sendo certo que, nos termos do enunciado acima transcrito, a renincia as instancias
administrativas se caracteriza com a propositura do questionamento judicial em qualquer
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modalidade, sendo irrelevante se a ela se seguiu eventual desisténcia e, ao final, o sujeito passivo
néo alcancou pronunciamento judicial acerca da questéo posta.

Estas as razbes, portanto, para DAR PROVIMENTO ao recurso especial da
PGFN, e restabelecer o indeferimento ao requerimento que principia estes autos.

(documento assinado digitalmente)
EDELI PEREIRA BESSA - Relatora

Declaracao de Voto

Conselheira Cristiane Silva Costa

Apresento a presente declaracdo de voto para expressar as razfes pelas quais votei
para negar provimento ao recurso especial da Procuradoria.

Os autos tratam do remissdo e anistia previstos pelo artigo 11, da Medida
Provisoria n® 38, de 2002, verbis:

Art. 11. Poderdo ser pagos ou parcelados, até o ultimo dia util do més de julho de 2002,
nas condigdes estabelecidas pelo art. 17 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no
art. 11 da Medida Provisoria no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, os débitos relativos
a tributos e contribui¢cBes administrados pela Secretaria da Receita Federal, decorrentes
de fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2002, relativamente a a¢des ajuizadas até
esta data.

8§ 1° Para os fins do disposto neste artigo, a dispensa de acréscimos legais alcanga:
| - as multas, moratdrias ou punitivas;

Il - relativamente aos juros de mora, exclusivamente, o periodo até janeiro de 1999,
sendo devido esse encargo a partir do més:

a) de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999;
b) seguinte ao da ocorréncia do fato gerador, nos demais casos.

§ 2° Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa juridica deverd comprovar a
desisténcia expressa e irrevogavel de todas as agdes judiciais que tenham por objeto os
tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, e renunciar a qualquer alegacéo
de direito sobre as quais se fundam as referidas ac6es.

§ 3° A opcdo pelo parcelamento referido no caput dar-se-a pelo pagamento da primeira
parcela, no mesmo prazo estabelecido para o pagamento integral.

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo as contribui¢fes arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, observada a regulamentacdo editada por esse 6rgéo.

Em especial, a condicdo prevista pelo §2° do citado artigo 11, consistente na
comprovacao da “desisténcia expressa e irrevogavel de todas as acoes judiciais que tenham por objeto


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/LEIS/L9779.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/Antigas_2002/2158-35.htm#art11

Fl. 23 do Acérddo n.° 9101-004.346 - CSRF/12 Turma
Processo n° 10980.008748/2002-98

0s tributos a serem pagos ou parcelados na forma do caput, e renunciar a qualquer alegacéo de direito
sobre as quais se fundam as referidas acées”.

Primeiramente, consigno que o caput do artigo 11 autoriza a adesdo ao citado
programa de remissdo e anistia quanto a quaisquer tributos administrados pela Secretaria Receita
Federal, com fatos geradores até 2002, “relativamente a a¢des ajuizadas até esta data” .

O caput do artigo 11, portanto, ndo condiciona a opc¢éo pelo citado programa a
existéncia de acdo ainda em tramitagdo, bastando que exista agdo “ajuizada até esta data”. O
termo empregado pelo legislador ndo restringe a interpretacdo como pretende a Procuradoria
recorrente.

Nesse contexto é que deve ser interpretado o §2°, do artigo 11.

A condicdo de desisténcia de acGes judiciais e renincia ao direito, como previsto
pelo 82°, do artigo 11, s6 é exigivel quando ainda pendente de decisdo de mérito — definitiva — a
acao judicial. Com o transito em julgado, ndo ha possibilidade desta desisténcia e rendncia.
Entretanto a impossibilidade de desisténcia ndo pode impedir a op¢do do contribuinte — pela
remissdo e anistia— de forma mais rigorosa que a condicao estabelecida pelo caput do artigo 11,
isto é, que o contribuinte tenha ajuizado acdo anteriormente aquela data. O ajuizamento de acdo
pelo contribuinte em data anterior é incontroverso nestes autos.

Com efeito, o caso destes autos trata de contribuinte que havia depositado
judicialmente os valores em discussdo, havendo transito em julgado a ele desfavoravel — no
momento do pedido de parcelamento nos moldes da MP 38 — mas sem a efetiva conversdo em
renda do depdsito judicial.

Nesse panorama, € ainda pertinente consignar que o deposito judicial ndo extingue
o crédito tributario, tendo o legislador optado por conferir a conversdo do depdsito em renda tal
efeito juridico. Nesse sentido, é o artigo 156, VI, do Codigo Tributario Nacional:

Art. 156. Extinguem o crédito tributério: (...)
VI - a conversdo de depdsito em renda;

Assim, o contribuinte poderia optar pelos beneficios da citada MP 38 quanto aos
débitos ainda existentes, sem a efetiva conversdo em renda.

Sobreleva considerar que o Superior Tribunal de Justica, analisando a Lei n°
11.941/2009, em ac6rddao mencionado pela D. Relatora, decidiu que é possivel a inclusdo de
débito (objeto de acdo com transito em julgado), desde que a lei ndo vedasse tal opcdo. Ademais,
em tal acérddo restou consolidado, sob o regime de recursos repetitivos, que se houve transito
em julgado, “ndo ha que se falar em requerimento de desisténcia da acdo como condic¢éo para
gozo do beneficio”.

Confira-se novamente o teor da ementa deste acérdao:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO A
VISTA COM REMISSAO E ANISTIA INSTITUIDOS PELA LEI N. 11.941/2009.
APROVEITAMENTO DO BENEFICIO MEDIANTE A TRANSFORMACAO EM
PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSAO EM RENDA) DE DEPOSITO
JUDICIAL VINCULADO A AGCAO JA TRANSITADA EM JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUCAO DA DIFERENCA ENTRE 0OS JUROS QUE
REMUNERAM O DEPOSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CREDITO
TRIBUTARIO QUE NAO FORAM OBJETO DE REMISSAOQ.

()
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3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributario. Se o
pagamento por parte do contribuinte ou a transformacdo do depésito em pagamento
definitivo por ordem judicial (art. 1°, §3°, 1, da Lei n. 9.703/98) somente ocorre depois
de encerrada a lide, o crédito tributdrio tem vida apds o transito em julgado que 0
confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissdo e/ou anistia neste interim (entre
o0 transito em julgado e a ordem para transformacdo em pagamento definitivo, antiga
conversdo em renda) guando a lei ndo exclui expressamente tal situacdo do seu ambito
de incidéncia. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item "6" da ementa do
REsp. n° 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em
5.4.2011.

4. 0 8§14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6/2009, somente tem aplicacdo
para 0s casos em que era possivel requerer a desisténcia da acdo. Se houve transito em
julgado confirmando o crédito tributario antes da entrada em vigor da referida exigéncia
(em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 10/2009), ndo ha que se falar em
requerimento de desisténcia da acdo como condicdo para 0 gozo do beneficio.

5. A remisséo de juros de mora insertos dentro da composi¢do do crédito tributario ndo
enseja o resgate de juros remuneratdrios incidentes sobre o depdsito judicial feito para
suspender a exigibilidade desse mesmo crédito tributério. O pleito ndo encontra guarida
no art. 10, pardgrafo Unico, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras: "Os eventuais
juros compensatorios derivados de supostas aplicagdes do dinheiro depositado a titulo
de deposito na forma do inciso Il do artigo 151 do CTN ndo pertencem aos
contribuintes-depositantes.” (REsp. n.° 392.879 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, julgado em 13.8.2002).

6. No caso concreto, muito embora 0 processo tenha transitado em julgado em
12.12.2008 (portanto desnecessario o requerimento de desisténcia da acdo como
condicdo para 0 gozo do beneficio) e a opcao pelo beneficio tenha antecedido a ordem
judicial para a transformacdo do depdsito em pagamento definitivo (antiga conversdo
em renda), as redugdes cabiveis ndo alcancam o crédito tributario em questdo, pois o
depdsito judicial foi efetuado antes do vencimento, ndo havendo rubricas de multa, juros
de mora e encargo legal a serem remitidas.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acérddo submetido
ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolucdo STJ n. 8/2008.

(Resp 1.251.513, Primeira Se¢do, DJ de 17/08/2011, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, grifamos)

Exatamente nesse panorama, reside minha divergéncia. Afinal, deveria ser
analisado se o contribuinte teria direito a alguma reducao, pela aplicacdo do artigo 11, da Medida
Provisdria mencionada, nos termos do item 6 do acérddo acima colacionado.

Acrescento que, como mencionado pela D. Relatora, o Superior Tribunal de
Justica decidiu que ndo seria possivel a opcdo pelo parcelamento tratado pela Medida Provisoria
n. 38, de 2002, no caso de débito exigido por execucdo fiscal tdo somente, sem acéo judicial:

TRIBUTARIO. PARCELAMENTO. ART. 11 DA MP N° 38/2002. NECESSIDADE
DE DESISTENCIA DE ACAO JUDICIAL. EXECUGCAO FISCAL.
DESCABIMENTO.

1. N&o é admissivel o parcelamento previsto no art. 11 da MP n° 38/2002 relativo a
débitos fiscais que ndo sdo questionados pelo contribuinte em acéo judicial, mas téo-
somente cobrados em execucdo fiscal.

2. Recurso especial provido, divergindo do ilustre Ministro Relator. (RESP 761.419/SC,
Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Cambell Marques, DJe de 17/11/2009)

Anoto, inicialmente, que este Gltimo julgamento (Resp 761.419) nao foi regido
pela sisteméatica de recursos repetitivos e, assim, ndo ha obrigatoria reproducdo da tese ali
firmada por conselheiros do CARF.
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Acrescento que naquele julgamento (Resp 761.419), foi vencido o Ministro

Mauro Campbell Marques — relator do recurso -, em voto bastante consistente, que reproduzo a

sequir:

O discrimen eleito pela norma remissiva ndo pode ser desarrazoado. Se o instituto da lei
foi o de retirar do Poder Judicidrio demandas relativas a débitos que se pretende
parcelar, ndo se pode interpretad-la no sentido de que para a concessdao do beneficio
fiscal seria necessario que quem ndo contestou judicialmente o débito deveria té-lo
contestado.

Hermenéutica desse jaez premia o devedor recalcitrante que leva tudo a juizo a fim de
postergar o pagamento de suas dividas, realizando uma das modalidades daquilo que
equivocadamente ¢ chamado nesse pais de “planejamento tributario”.

Desse modo, o comportamento daquele que ndo discute judicialmente o seu débito
reconhecendo espontaneamente o devido fica desestimulado, afetando inclusive a
moralidade da gestdo administrativa.

Sendo assim, a desisténcia das ac¢bes e a renuncia ao direito sobre o qual se fundam
é requisito legal para o deferimento do parcelamento previsto no art. 11, da
Medida Provisdria n. 38/2002. Contudo, tais exigéncias ndo se aplicam ao devedor
gue ndo tem qualquer ac¢éo ajuizada contra a Fazenda Nacional em que conteste a
exigibilidade de débitos relativos a tributos e contribui¢des administrados pela
Secretaria da Receita Federal, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de
abril de 2002. (grifamos)

Portanto, voto por negar provimento ao recurso especial da Procuradoria,

mantendo o acorddo recorrido.

(documento assinado digitalmente)

Cristiane Silva Costa



